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      Apresentação 

Este guia prático e informativo é uma ferramenta valiosa para 

aqueles que buscam conhecimento, respeito e justiça para as 

comunidades indígenas brasileiras.  

Aqui serão traçadas leis que defendem e garantem o direito 

do indígena e como podem ser aplicadas no dia a dia, para que 

esses direitos possam de fato acontecer na prática.   
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Capítulo 1: Introdução 

Bem-vindo a um universo de conhecimento essencial para 

preservar a riqueza cultural e os direitos fundamentais dos povos 

indígenas. Este guia prático mergulha nas leis que moldam e 

protegem as comunidades indígenas, delineando o caminho a ser 

trilhado rumo à preservação da identidade, autonomia e 

dignidade. Ao explorarmos a Constituição de 1988, o Estatuto do 

Índio, as Declarações das Nações Unidas sobre os Direitos dos 

Povos Indígenas e a Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

desvendamos as ferramentas legais que fundamentam a luta pela 

justiça, respeito e equidade. Este guia não apenas desvenda os 

complexos enredos dessas legislações, mas também visa 

capacitar os povos indígenas a compreenderem e reivindicarem 

seus direitos, fortalecendo a base para a continuidade e celebração 

de suas tradições ancestrais. Prepare-se para embarcar nessa 

jornada de empoderamento jurídico e cultural, onde a legislação 

é a bússola que orienta os povos indígenas na construção de um 

futuro em que sua herança seja preservada e respeitada. 

A importância do conhecimento legal 

As leis voltadas para os povos indígenas garantem a preservação 

cultural, a proteção territorial e o acesso a direitos fundamentais 
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como saúde, educação e trabalho. No entanto, muitas dessas leis 

são desconhecidas ou não aplicadas corretamente. O 

conhecimento jurídico é, portanto, uma ferramenta essencial para 

fortalecer a autonomia indígena e garantir a aplicação prática 

dessas normas. 

Contexto histórico da luta indígena 

A resistência dos povos indígenas no Brasil remonta à 

colonização, passando por diferentes períodos históricos nos 

quais suas terras e culturas foram ameaçadas. Desde a 

Constituição de 1988, houve avanços significativos, mas ainda há 

desafios na efetivação dos direitos assegurados. 

Público-Alvo  
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• Povos Indígenas: Este guia visa diretamente os 

povos indígenas, oferecendo informações e recursos que 

possam ser úteis para a defesa de seus direitos. 

• Órgãos Públicos: Destina-se também a órgãos 

públicos que tenham responsabilidades ou influência nas 

políticas relacionadas aos povos indígenas. Isso pode 

incluir governos municipais, estaduais e federais, bem 

como agências específicas. 

• Instituições: Além disso, o guia é direcionado a 

instituições, sejam elas organizações não governamentais 

(ONGs), entidades de defesa dos direitos humanos, ou 

outras instituições interessadas em apoiar e promover os 

direitos dos povos indígenas. 

Objetivos: 

• Luta e Defesa dos Direitos: O objetivo principal 

deste guia prático é fornecer ferramentas, informações e 

orientações para ajudar os povos indígenas, órgãos 

públicos e instituições na luta e defesa dos direitos dos 

povos originários do país. 
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• Conscientização e Empoderamento: O guia 

pode buscar conscientizar as partes interessadas sobre as 

questões enfrentadas pelos povos indígenas e emponderá-

las com conhecimento prático para enfrentar desafios 

específicos. 

• Promoção da Colaboração: Pode também 

incentivar a colaboração entre os povos indígenas, órgãos 

públicos e instituições, visando a criação de parcerias 

efetivas para promover e proteger os direitos dos povos 

originários. 

• Informações Práticas: Deve oferecer 

informações práticas, recursos legais, diretrizes e 

sugestões acionáveis que ajudem na implementação de 

ações concretas para garantir os direitos dos povos 

indígenas. 

Portanto, esse guia prático busca ser uma ferramenta 

abrangente e inclusiva, destinada a fortalecer a defesa dos direitos 

dos povos indígenas, promovendo a conscientização e ação 

colaborativa.  
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Capítulo 2: Direitos Fundamentais e Proteção Jurídica 

A Constituição de 1988 e os Direitos Indígenas 

A Constituição Federal reconhece os direitos originários dos 

indígenas sobre as terras que tradicionalmente ocupam, sua 

organização social, línguas, crenças e tradições. O Artigo 231 

estabelece que a União deve proteger esses direitos e garantir a 

posse permanente dessas terras. 

O Estatuto do Índio e Outras Legislações 

A Lei nº 6.001/1973 (Estatuto do Índio) e a Declaração das 

Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas são 

instrumentos fundamentais para garantir a autodeterminação e a 

proteção cultural e territorial das comunidades indígenas. 

Contextualização do tema 

A compreensão e aprendizado das leis indígenas são cruciais 

para promover o respeito aos direitos fundamentais das 

comunidades indígenas e para fortalecer a justiça social. As leis 

indígenas são sistemas normativos próprios, desenvolvidos ao 

longo de séculos pelas diferentes culturas indígenas ao redor do 

mundo. Elas abrangem uma variedade de aspectos, como 
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organização social, uso da terra, relações familiares, práticas 

espirituais e resolução de conflitos. 

A importância de aprender as leis indígenas inclui: 

1. Respeito à Diversidade Cultural: As leis 

indígenas refletem a rica diversidade cultural e a história 

única de cada comunidade. A aprendizagem dessas leis 

contribui para a valorização e respeito pela diversidade 

cultural, promovendo uma sociedade mais inclusiva e 

multicultural. 

2. Autodeterminação e Autonomia: Entender e 

respeitar as leis indígenas é fundamental para reconhecer 

o direito à autodeterminação e autonomia dessas 

comunidades. Isso implica permitir que os povos 

indígenas governem a si mesmos de acordo com seus 

sistemas normativos e tradições. 

3. Conservação Ambiental: Muitas leis indígenas 

estão intrinsecamente ligadas à relação sustentável com o 

meio ambiente. Aprender sobre essas leis pode contribuir 

para a promoção de práticas ambientalmente sustentáveis 

e a preservação da biodiversidade. 

4. Direitos Humanos: As leis indígenas muitas 

vezes abordam questões relacionadas aos direitos 
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humanos, incluindo direitos à terra, à cultura, à língua e à 

participação política. Ao aprender sobre essas leis, pode-

se fortalecer a defesa dos direitos humanos, incentivando 

a inclusão e a igualdade. 

5. Diálogo Intercultural: O conhecimento das leis 

indígenas facilita o diálogo intercultural, promovendo 

uma compreensão mais profunda entre as comunidades 

indígenas e a sociedade em geral. Isso é crucial para 

superar estereótipos e preconceitos, construindo pontes de 

entendimento. 

6. Legislação Nacional e Internacional: Em muitos 

países, há um reconhecimento crescente da importância de 

integrar princípios das leis indígenas na legislação 

nacional. O aprendizado dessas leis é vital para informar 

a criação de políticas públicas inclusivas e respeitosas.  

Situações do dia a dia em que a lei indígena pode ser 

aplicada e respeitada 

Patrimônio cultural e federal: 
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O reconhecimento do indígena como Patrimônio Cultural 

Federal está previsto no Estatuto do Índio, especificamente no 

TÍTULO V, que aborda as questões relacionadas à Educação, 

Cultura e Saúde das comunidades indígenas. O Artigo 47 desse 

estatuto destaca a importância 

de assegurar o respeito ao 

patrimônio cultural das 

comunidades indígenas, 

incluindo seus valores artísticos 

e meios de expressão.  

Esse reconhecimento é crucial para garantir a preservação 

e promoção da rica diversidade cultural das populações indígenas 

no Brasil. Ao proteger o patrimônio cultural indígena, o Estado 

reconhece a importância dessas expressões para a identidade e a 

história dessas comunidades, contribuindo para a manutenção de 

suas tradições e modos de vida. Além disso, a Lei Nº 5.371, de 5 

de dezembro de 1967, autoriza a instituição da "Fundação 

Nacional do Índio" (FUNAI) e estabelece diversas providências 

relacionadas à gestão do Patrimônio Indígena. Essa lei confere à 

FUNAI a responsabilidade de gerir o Patrimônio Indígena, 

visando à sua conservação, ampliação e valorização. 
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A gestão do Patrimônio Indígena não se limita apenas à 

preservação material, como terras e artefatos, mas também 

abrange aspectos imateriais, como línguas, tradições orais, rituais, 

danças e outras manifestações culturais. A FUNAI desempenha 

um papel fundamental na promoção e proteção desses elementos 

culturais, trabalhando em colaboração com as comunidades 

indígenas para garantir o respeito e a preservação de seu 

patrimônio. 

O patrimônio cultural indígena abrange diversos 

elementos que são fundamentais para a preservação da identidade 

e da história dessas comunidades. Esses elementos incluem: 

1. Terras Sagradas: As terras ocupadas pelos 

indígenas muitas vezes têm significados espirituais e 

culturais profundos, sendo consideradas sagradas. O 

respeito a essas terras é crucial para a preservação da 

identidade indígena. 

2. Dança: A dança é uma expressão artística e 

cultural importante para muitas comunidades indígenas. 

Ela desempenha um papel significativo em cerimônias, 

rituais e celebrações, transmitindo tradições de geração 

em geração. 
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3. Artesanato: As práticas artesanais indígenas, que 

incluem a confecção de cestas, cerâmicas, esculturas e 

outros objetos, representam habilidades tradicionais e 

conhecimentos transmitidos ao longo do tempo. 

4. Vestimentas: As vestimentas indígenas são parte 

integrante da identidade cultural. Cada peça de roupa 

muitas vezes carrega significados específicos, refletindo a 

conexão com a natureza, rituais ou eventos importantes. 

5. Pintura: A pintura indígena desempenha um 

papel importante em cerimônias e rituais, sendo uma 

forma de expressão cultural e espiritual. 

6. Medicina Tradicional: O conhecimento sobre 

plantas medicinais, garrafadas, tinturas e pomadas faz 

parte da medicina tradicional indígena. Essas práticas são 

valorizadas não apenas como formas de cura, mas também 

como elementos culturais intrínsecos. 

7. Outras Tradições Culturais e Artísticas: Além 

dos elementos mencionados, as comunidades indígenas 

possuem uma variedade de outras tradições culturais e 

artísticas, como músicas, histórias orais, rituais religiosos 

e práticas espirituais. 
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O reconhecimento do indígena como patrimônio cultural 

federal visa assegurar a preservação e valorização desses 

elementos, promovendo o respeito à diversidade cultural e 

contribuindo para a construção de uma sociedade mais inclusiva 

e consciente de suas raízes históricas. Isso implica o apoio à 

manutenção e revitalização das práticas culturais indígenas, bem 

como o respeito aos direitos territoriais e culturais dessas 

comunidades.  
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Capítulo 3: Aplicação dos Direitos no dia a dia 

Saúde 

Os indígenas têm direito a um sistema de saúde específico, 

respeitando suas tradições e conhecimentos ancestrais. Além do 

atendimento médico convencional, a legislação permite o uso da 

medicina tradicional indígena, incluindo o direito de construir 

hospitais indígenas e utilizar práticas naturais de cura. 

 

  

 

 

 

 

                                             Imagem: internet-Avare 

O indígena tem Direito a assistência de Saúde seja no posto 

de saúde, acompanhamento pré-natal, atendimento de 

emergência. 

Caso for negado ao indígena seu direito a saúde, este poderá 

cobrar seus direitos para as autoridades Municipais, Estaduais ou 
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Federais (prefeito, vereadores, governador, deputados estaduais e 

federais). 

Se as autoridades não derem assistência poderá cobrar a 

FUNAI ou abrir uma denúncia no Ministério público Local que 

está garantido por lei federal. 

Constituição 1988. Art. 232. Os índios, suas comunidades e 

organizações são partes legítimas para ingressar em juízo em 

defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério 

Público em todos os atos do processo. 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação. 

Lei Nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973. 

Dispõe sobre o Estatuto do Índio. 

Art. 47. É assegurado o respeito ao patrimônio cultural das 

comunidades indígenas, seus valores artísticos e meios 

de expressão. 

Art. 58. Constituem crimes contra os índios e a cultura 

indígena: 
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        I - escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou tradição 

culturais indígenas, vilipendiá-los ou perturbar, de qualquer 

modo, a sua prática. Pena - detenção de um a três meses; 

Omissão de socorro: 

Se o indígena precisar de atendimento urgente no posto de 

saúde ou hospital e for negado, poderá falar da lei de omissão de 

socorro, chamar a polícia por telefone e ainda abrir uma denúncia 

grave no disque 100. 

 

 

 

                                             Imagem: unaids 

Código Penal - Decreto -Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940. 

Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando possível 

fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou 

à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente 

perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade 

pública: Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.        

Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se da omissão 
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resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta 

em morte. 

O Direito dos Povos Indígenas à Medicina Tradicional e 

Estruturas Próprias 

Os indígenas têm o 

direito, garantido por lei, de 

escolher entre tratamentos 

convencionais ou a medicina 

tradicional indígena, baseada 

em seus conhecimentos ancestrais e no uso de plantas medicinais.  

Além disso, podem exigir, conforme sua legislação especial, a 

construção de Unidades Básicas de Saúde Indígena (UBSI) ou 

Hospitais de Medicina Indígena, garantindo o acesso 

adequado à sua própria forma de cuidado e bem-estar. 

Exemplo: O indígena tem o direito de optar entre vacinas 

convencionais ou alternativas naturais, utilizando remédios à base 

de plantas, mudanças alimentares, banhos terapêuticos na floresta 

e exposição ao sol (vitamina D), entre outros métodos 

tradicionais. 

Desde antes de 1500, os povos indígenas desenvolvem e 

utilizam suas próprias tecnologias medicinais para prevenir 
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doenças e evitar procedimentos invasivos, preservando sua saúde 

de forma sustentável e alinhada às suas tradições. 

Declaração Universal dos Direitos Humanos 

Adotada e proclamada pela Assembleia Geral das Nações 

Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948. 

 

Artigo 3 

Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 

pessoal. 

 

 Constituição da República Federativa do Brasil - 1988. 

Artigo 5º  

Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade.  

Art. 231  

São reconhecidos aos índios sua organização social, 

costumes, línguas, crenças e 

tradições, e os direitos originários sobre as terras que 

tradicionalmente ocupam, competindo à 
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União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

 

Art. 232 

Os índios, suas comunidades e organizações são partes 

legítimas para ingressar em 

juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o 

Ministério Público em todos os atos 

do processo. 

Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos povos 

indígenas. 

Artigo 31 

1. Os povos indígenas têm o direito de manter, controlar, 

proteger e desenvolver seu patrimônio cultural, seus 

conhecimentos tradicionais, suas expressões culturais 

tradicionais e as manifestações de suas ciências, tecnologias e 

culturas, compreendidos os recursos humanos e genéticos, as 

sementes, os medicamentos, o conhecimento das propriedades 

da fauna e da flora, as tradições orais, as literaturas, os 

desenhos, os esportes e jogos tradicionais e as artes visuais e 

interpretativas. Também têm o direito de manter, controlar, 

proteger e desenvolver sua propriedade intelectual sobre o 
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mencionado patrimônio cultural, seus conhecimentos 

tradicionais e suas expressões culturais tradicionais. 

Artigo 8 

1. Os povos e pessoas indígenas têm direito a não sofrer 

assimilação forçada ou a destruição de sua cultura. 

Trabalho e Sustento 

Os indígenas têm direito ao trabalho formal e autônomo, 

podendo exercer atividades tradicionais como artesanato e 

medicina indígena sem a necessidade de alvarás municipais. 

Além disso o indígena que precisar de um trabalho para garantir 

o sustento da família, deverá ter assistência do município, do 

estado e até da federação, pois é um direito garantido por lei. 

 

 

 

 

 

 

 

Estatuto do Índio- Lei Nº 6.001, de 19 de dezembro de 

1973. 
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        Art. 2° - Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, 

bem como aos órgãos das respectivas administrações indiretas, 

nos limites de sua competência, para a proteção das comunidades 

indígenas e a preservação dos seus direitos. 

Declaração Universal dos Direitos Humanos 

Adotada e proclamada pela Assembleia Geral das Nações 

Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948. 

Artigo 23 

1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha 

de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à 

proteção contra o desemprego.  

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a 

igual remuneração por igual trabalho.  

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma 

remuneração justa e satisfatória que lhe assegure, assim como à 

sua família, uma existência compatível com a dignidade humana 

e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção 

social. 

É possível o indígena trabalhar em uma empresa trajado da 

sua cultura indígena: (pintado, cocar, roupa e acessórios 

tradicionais como brinco, colares e pulseiras)? A resposta é sim.  

A lei garante um direito exclusivo ao indígena. 
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Estatuto do Índio. Lei Nº 6.001, de 19 de dezembro de 

1973. 

Capítulo IV 

Das Condições de Trabalho 

     Art. 14. Não haverá discriminação entre trabalhadores 

indígenas e os demais trabalhadores, aplicando-se lhes todos os 

direitos e garantias das leis trabalhistas e de previdência social. 

      Parágrafo único. É permitida a adaptação de condições de 

trabalho aos usos e costumes da comunidade a que pertencer o 

índio. 

 Caso não respeitem o direito indígena, Ele poderá fazer um 

Boletim de Ocorrência, abrir uma denúncia no Disk 

100 (Direitos humanos) ou fazer uma denúncia no Ministério 

Público e cobrar da FUNAI proteção de seus Direitos. 

 

CAPÍTULO II 

Dos Crimes Contra os Índios 

        Art. 58. Constituem crimes contra os índios e a cultura 

indígena:  

        I - Escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou 

tradição culturais indígenas, vilipendiá-los ou perturbar, de 

qualquer modo, a sua prática. Pena - detenção de um a três meses. 
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Constituição 1988 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, 

costumes, línguas, crenças e tradições, bem como os direitos 

originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos 

os seus bens.  

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são 

partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos 

e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do 

processo.  

Os indígenas podem montar barracas ou mesas no centro de 

cidades, em ruas, praças, 

abrir espaço terapêutico 

ou clínicas, para vender 

seus artesanatos ou 

Medicina Tradicional 

(garrafadas, tinturas, 

ervas, pomadas caseiras 

e outros) como meio de subsistência? Sim. 

É importante que o indígena vá até a prefeitura de sua cidade para 

informar sobre seus direitos, que são exclusivos e garantidos por 
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lei federal, assegurando que sejam respeitados sem discriminação 

e preconceito. 

Sobre a necessidade de alvarás e taxas: 

O indígena não precisa de alvará municipal nem de 

sanitário para exercer essas atividades. Também é isento de taxas 

relacionadas a alvarás municipais, sanitários e de fiscalização. Ele 

pode vender em qualquer lugar público no Brasil, pois seus 

direitos são garantidos por leis constitucionais e específicas. Vale 

destacar que, embora a ANVISA tenha sido criada em 1999, as 

leis indígenas já existiam há muito tempo e continuam em vigor, 

protegendo esses direitos. 

A prática da medicina tradicional e do artesanato indígena 

começou antes de 1500 e permanece viva até hoje, como parte 

essencial da cultura, tradição e religião dos povos indígenas. 

Direitos reforçados pela legislação 

Estatuto do Índio (Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973) 

Art. 2º - Cabe à União, aos Estados e aos Municípios, bem como 

aos órgãos de suas administrações indiretas, proteger as 

comunidades indígenas e preservar seus direitos: 

II - Prestar assistência aos índios e às comunidades indígenas 

ainda não integradas à comunhão nacional; 
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III - Respeitar, ao proporcionar aos índios meios para o seu 

desenvolvimento, as peculiaridades inerentes à sua condição;  

IV - Assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha dos 

seus meios de vida e subsistência.  

Art. 47 - É assegurado o respeito ao patrimônio cultural das 

comunidades indígenas, seus valores artísticos e meios de 

expressão. 

Autonomia Indígena na Criação de Associações e 

Cooperativa 

 

De acordo com sua cultura, tradição e costumes milenares, 

os povos indígenas possuem sua própria política para a criação de 

associações em equipe e cooperativas. Por terem uma legislação 
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especial distinta da dos cidadãos não indígenas, não precisam 

registrar essas organizações em cartórios ou outros órgãos 

governamentais. 

Além disso, os indígenas têm o direito de comercializar 

livremente seus produtos artesanais como meio de subsistência e 

desenvolvimento econômico de suas comunidades, sendo isentos 

de impostos sobre essas atividades. 

Base Legal: 

Estatuto do índio. Lei nº 6.001 de 19 de dezembro de 1973  

  Art. 2° Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, 

bem como aos órgãos das respectivas administrações indiretas, 

nos limites de sua competência, para a proteção das comunidades 

indígenas e a preservação dos seus direitos; 

  III - respeitar, ao proporcionar aos índios meios para o seu 

desenvolvimento, as peculiaridades inerentes à sua condição; 

  Art. 47. É assegurado o respeito ao patrimônio cultural das 

comunidades indígenas, seus valores artísticos e meios de 

expressão. 

  Art. 58. Constituem crimes contra os índios e a cultura 

indígena: 

        I - escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou tradição 

culturais indígenas, vilipendiá-los ou perturbar, de qualquer 



32 
 

 
 

F
L

O
R

A
 T

U
P

I 

modo, a sua prática. Pena - detenção de um a três meses; 

    Art. 60. Os bens e rendas do Patrimônio Indígena gozam de 

plena isenção tributária.  

Uso da internet e rotulagem de produtos indígenas: 

Além disso, os povos 

indígenas têm utilizado a 

internet para divulgar seus 

serviços, como a 

comercialização de 

remédios tradicionais, 

artesanatos e outros produtos 

culturais. A rotulagem de seus remédios ancestrais e tradicionais 

também faz parte de sua estratégia de desenvolvimento e 

expressão da ciência e tecnologia indígena. Essa prática é 

amparada pelo artigo 31 da Declaração das Nações Unidas sobre 

os Direitos dos Povos Indígenas, que reconhece seu direito de 

proteger e desenvolver seus conhecimentos tradicionais. 

Isso não é crime, mas uma expressão de evolução cultural e 

tecnológica, fortalecendo o reconhecimento de seus direitos 

históricos e constitucionais.  

Capítulo 4: Mecanismos de Defesa e Denúncia 

Órgãos de Proteção e Ação Jurídica 
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A FUNAI, o Ministério Público Federal e organizações de 

direitos humanos desempenham papéis essenciais na proteção dos 

direitos indígenas. 

 Art. 60  

  Os bens e rendas do Patrimônio Indígena gozam de plena 

isenção tributária. 

Constituição da República Federativa do Brasil-1988 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização 

social, costumes, línguas, crenças e 

tradições, e os direitos originários sobre as terras que 

tradicionalmente ocupam, competindo à 

União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são 

partes legítimas para ingressar em 

juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o 

Ministério Público em todos os atos 

do processo.  

        

Declaração das nações unidas sobre os Direitos dos povos 

indígenas 

Artigo 8 

1. Os povos e pessoas indígenas têm direito a não sofrer 

assimilação forçada ou a destruição de sua cultura. 
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Artigo 24 

1. Os povos indígenas têm direito a seus 

medicamentos tradicionais e a manter suas práticas de saúde, 

incluindo a conservação de suas plantas, animais e minerais, ... 

Constituição 1988 

Artigo 5º, VI- Estipula ser inviolável a liberdade de 

consciência e de crença, assegurando o livre exercício dos cultos 

religiosos e garantindo, na forma da lei, a proteção aos locais de 

culto e as suas liturgias. 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, 

costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários 

sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União 

demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são 

partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos 

e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do 

processo. 

Declaração Universal dos Direitos Humanos 

Adotada e proclamada pela Assembleia Geral das Nações 

Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948. 
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Artigo 18. Todo ser humano tem direito à liberdade de 

pensamento, consciência e religião; esse direito inclui a liberdade 

de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa 

religião ou crença pelo ensino, pela prática, pelo culto em público 

ou em particular. 

Lei nº 13.869, de 5 de dezembro de 2019 

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, 

cometidos por agente público, servidor ou não, que, no exercício 

de suas funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que 

lhe tenha sido atribuído. 

§ 1º As condutas descritas nesta Lei constituem crime de 

abuso de autoridade quando praticadas pelo agente com a 

finalidade específica de prejudicar outrem ou beneficiar a si 

mesmo ou a terceiro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação 

pessoal. 

Art. 3º. Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 

d) à liberdade de consciência e de crença; 

e) ao livre exercício do culto religioso; 

O indígena tem um direito exclusivo na legislação Brasileira, 

poderá apresentar seus direitos e dizer:  
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A crença, cultura e tradição do povo indígena são protegidas 

por leis federais. Deus (Nhanderú) deixou as ervas para nosso 

tratamento e cura. 

Constituição de 1988 

ART 5-VI. É inviolável a liberdade de consciência e de 

crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 

garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias. 

Lei 6001 (Estatuto do índio 1973) 

Art. 58. Constituem crimes contra os índios e a cultura 

indígena: 

        I - Escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou 

tradição culturais indígenas, vilipendiá-los ou perturbar, de 

qualquer modo, a sua prática. Pena - detenção de um a três meses. 

Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos 

Povos Indígenas 

Art. 31  

Os povos indígenas têm o direito de manter, controlar, 

proteger e desenvolver seu patrimônio cultural, seus 

conhecimentos tradicionais, suas expressões culturais 

tradicionais e as manifestações de suas ciências, tecnologias e 
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culturas, compreendidos os recursos humanos e genéticos, as 

sementes, os medicamentos, o conhecimento das propriedades da 

fauna e da flora, as tradições orais, as literaturas, os desenhos, os 

esportes e jogos tradicionais e as artes visuais e interpretativas. 

Também têm o direito de manter, controlar, proteger e 

desenvolver sua propriedade intelectual sobre o mencionado 

patrimônio cultural, seus conhecimentos tradicionais e suas 

expressões culturais tradicionais. 

Exemplo onde essas leis acima poderão ser aplicadas 

O pajé ocupa uma posição de grande destaque em várias 

culturas indígenas da América do Sul, sendo visto como o 

"doutor" da aldeia. Em algumas tradições, ele é tanto o 

curandeiro, que utiliza remédios tradicionais, quanto o líder 

espiritual, responsável por promover a cura física e espiritual por 

meio de rituais religiosos. 

Para os pajés, a fé no Criador é essencial, pois acreditam que 

as plantas possuem o poder de curar qualquer mal, desde que a 

pessoa tenha essa fé. Eles guardam um profundo conhecimento 

ancestral sobre plantas medicinais, mas não compartilham esses 

segredos com o mundo exterior. Acreditam que, se revelarem 

esses ensinamentos, perderão o dom que lhes foi concedido pelo 
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Criador. Esses conhecimentos são passados adiante apenas no fim 

de suas vidas, a um novo pajé escolhido, segundo eles, pelo 

próprio Criador. 

Caso um Pajé seja denunciado para a vigilância sanitária de 

fabricar remédios falsos, por ele não ser um farmacêutico 

convencional, e estar manipulando suas ervas, este deverá 

apresentar seus direitos garantidos pela constituição e outras leis 

ao órgão e autoridades. 

Se ocorrer outro caso em que um fiscal municipal ou 

vigilância sanitária tomarem a força sua mercadoria: artesanato e 

remédios tradicionais (as garrafadas), mesmo você mostrando as 

leis, nesse caso você deverá filmar com celular e pegar dois 

contatos de pessoas que testemunharam o incidente, chamar 

imediatamente a polícia e abrir um Boletim de Ocorrência por 

violação do direito indígena e abuso de autoridade. 
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Constituição 1988 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, 

costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários 

sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União 

demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são 

partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos 

e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do 

processo. 

Poderão cobrar também assistência da FUNAI, e abrir uma 

denúncia no Disk 100 (Direitos humanos) e fazer uma 

denúncia no Ministério público e um Boletim de ocorrência por 

Abuso de autoridade. 

IBAMA 

Outra questão importante sobre os nativos 

O indígena detido pela polícia ou pelo Ibama com animais 

(macacos, antas, capivaras, aves, papagaios, araras ou até mesmo 

um animal exótico) em cativeiros, amarrado ou em gaiolas, 

deverá apresentar seus direitos exclusivos e garantidos por lei 
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federal, pois os povos originários na sua religião, cultura ou 

tradição se alimentam de animais da fauna brasileira. Além disso 

os nativos aldeados geralmente possuem aves em cativeiros de 

diversas espécies para se alimentarem ou ainda retirar as penas 

para confecção de artesanatos (cocares, pulseiras, brincos e 

roupas tradicionais). 

O indígena é isento de fiscalização 

como garante a lei, Ele não precisa 

registrar seus animais que servirão como 

alimento, estimação ou na confecção do 

artesanato, pois faz parte de sua cultura, 

tradição e religião. Apesar dos povos 

originários poderem criar os animais para 

alimentação e estimação, não podem comercializar esses animais 

exóticos.  

Leis de Proteção ao indígena 

Estatuto do índio 1973. Art. 58. Constituem crimes contra 

os índios e a cultura indígena: 

      I - Escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou tradição 

culturais indígenas, vilipendiá-los ou perturbar, de qualquer 

modo, a sua prática. Pena - detenção de um a três meses. 
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Art. 47. É assegurado o respeito ao patrimônio cultural das 

comunidades indígenas, seus valores artísticos e meios 

de expressão. 

Art. 60. Os bens e rendas do Patrimônio Indígena gozam de 

plena isenção tributária. 

Constituição 1988 

 Art.5-VI. É inviolável a liberdade de consciência e de 

crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 

garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias; 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, 

costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários 

sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União 

demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são 

partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos 

e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do 

processo. 

Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos 

Povos Indígenas 

Artigo 8 
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1. Os povos e pessoas indígenas têm direito a não sofrer 

assimilação forçada ou a destruição de sua cultura. 

Artigo 24 

1. Os povos indígenas têm direito a seus medicamentos 

tradicionais e a manter suas práticas de saúde, incluindo a 

conservação de suas plantas, animais e minerais. Estatuto do 

Índio 

Capítulo II 

Dos Crimes Contra os Índios 

        O Art. 58 da lei 6001 de dezembro de 1973 constitui 

crimes contra os índios e a cultura indígena: 

        I - Escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou 

tradição culturais indígenas, vilipendiá-los ou perturbar, de 

qualquer modo, a sua prática. Pena - detenção de um a três meses; 

Respeito e Proteção aos Povos Indígenas: Um Dever das 

Autoridades 

 

 

 

 

F
O

N
T

E
: 

In
st

it
u

to
 s

o
ci

o
am

b
ie

n
ta

l 



43 
 

 
 

As forças de segurança, como a Polícia Militar, Polícia Civil, 

Polícia Federal e o Corpo de Bombeiros, jamais devem recorrer à 

violência ou à remoção forçada dos povos indígenas de suas 

terras. Pelo contrário, sua missão é proteger o patrimônio das 

comunidades indígenas, garantindo seus direitos conforme 

estabelecido pela legislação. O descumprimento dessa proteção 

configura abuso de autoridade. Essa responsabilidade se estende 

não apenas às forças de segurança, mas também a prefeitos, 

governadores, presidente e demais autoridades públicas. O 

respeito aos direitos dos povos indígenas não é uma opção, mas 

uma obrigação constitucional.  

Base Legal: 

Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos 

Povos Indígenas 

Artigo 10 

Os povos indígenas não serão removidos à força de suas 

terras ou territórios. Nenhum traslado se realizará sem o 

consentimento livre, prévio e informado dos povos indígenas 

interessados e sem um acordo prévio sobre uma indenização 

justa e equitativa e, sempre que possível, com a opção do 

regresso. 
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Lei nº 6.001 de 19 de dezembro de 1973 (Estatuto do 

índio) 

  Art. 2° Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, bem 

como aos órgãos das respectivas administrações indiretas, nos 

limites de sua competência, para a proteção das comunidades 

indígenas e a preservação dos seus direitos;  

Lei Nº 13.869, de 5 de setembro de 2019 

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, 

cometidos por agente público, servidor ou não, que, no exercício 

de suas funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que 

lhe tenha sido atribuído. § 1º As condutas descritas nesta Lei 

constituem crime de 

abuso de autoridade quando praticadas pelo agente com a 

finalidade específica de prejudicar outrem ou beneficiar a si 

mesmo ou a terceiro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação 

pessoal. 

Art. 3º. Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 

d) à liberdade de consciência e de crença; 

e) ao livre exercício do culto religioso; 

O indígena tem um direito exclusivo na legislação Brasileira.  
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Direito dos indígenas a um Júri especial e julgamento na 

aldeia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os indígenas podem optar em exigir o direito ao 

Ministério Público a criação de um júri especial, conforme sua 

legislação exclusiva, garantindo que seus costumes, crenças e 

tradições sejam considerados no julgamento. Esse direito 

assegura que um indígena não seja condenado injustamente com 

base nas leis aplicadas ao cidadão comum não indígena. Além 

disso, quando os réus forem indígenas, as comunidades têm 

autonomia para solicitar que o julgamento ocorra na própria 

aldeia, respeitando suas normas e práticas tradicionais de justiça.  

Base Legal: 
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Declaração Universal dos Direitos Humanos 

Adotada e proclamada pela Assembleia Geral das Nações 

Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948. 

Artigo 10 

Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma justa e 

pública audiência por parte de um tribunal independente e 

imparcial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento de 

qualquer acusação criminal contra ele. 

Declaração das nações unidas sobre os direitos dos povos 

indígenas. 

Artigo 5 

Os povos indígenas têm o direito de conservar e reforçar 

suas próprias instituições políticas, jurídicas, econômicas, sociais 

e culturais, mantendo ao mesmo tempo seu direito de participar 

plenamente, caso o desejem, da vida política, econômica, social 

e cultural do Estado. 

Artigo 18 

Os povos indígenas têm o direito de participar da tomada 

de decisões sobre questões que afetem seus direitos, por meio 

de representantes por eles eleitos de acordo com seus próprios 

procedimentos, assim como de manter e desenvolver suas 

próprias instituições de tomada de decisões. Artigo 20 

1. Os povos indígenas têm o direito de manter e desenvolver 
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seus sistemas ou instituições políticas, econômicas e sociais, de 

que lhes seja assegurado o desfrute de seus próprios meios de 

subsistência e desenvolvimento e de dedicar-se livremente a 

todas as suas atividades econômicas, tradicionais e de outro tipo. 

2. Os povos indígenas privados de seus meios de 

subsistência e desenvolvimento têm direito a uma reparação justa 

e equitativa. 

Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 

Indígenas 

Artigo 33 

1. Os povos indígenas têm o direito de determinar sua 

própria identidade ou composição conforme seus costumes e 

tradições. Isso não prejudica o direito dos indígenas de obterem 

a cidadania dos estados onde vivem. 

2. Os povos indígenas têm o direito de determinar as 

estruturas e de eleger a composição de suas instituições em 

conformidade com seus próprios procedimentos. 

Lei Nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973. (Estatuto do Índio) 

Art. 2°  

Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, bem como 

aos órgãos das respectivas administrações 
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indiretas, nos limites de sua competência, para a proteção das 

comunidades indígenas e a preservação dos seus direitos. 

 

Direito à terra: 

O direito à terra 

indígena é uma questão 

fundamental que envolve a 

proteção dos territórios 

tradicionais ocupados por 

comunidades indígenas no 

Brasil. Esses direitos estão respaldados por diversas leis e 

dispositivos legais que buscam garantir a preservação do modo de 

vida, cultura, e a relação espiritual dos povos indígenas com suas 

terras. Segue abaixo algumas dessas leis e normas: 

Estatuto do Índio (Lei nº 6.001/1973): 

O Estatuto do Índio estabelece direitos e garantias para as 

comunidades indígenas, incluindo a proteção de suas terras. 

Destacam-se alguns pontos-chave: 

1. Permanência Voluntária no Habitat: 

Im
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• A União, Estados, Municípios e órgãos administrativos 

devem garantir aos índios a permanência voluntária em 

seu habitat, proporcionando recursos para seu 

desenvolvimento. 

2. Posse Permanente das Terras: 

• Reconhecimento do direito dos índios à posse permanente 

das terras que habitam, com usufruto exclusivo das 

riquezas naturais e utilidades nelas existentes. 

3. Bens do Patrimônio Indígena: 

• Inclusão das terras no domínio dos grupos tribais ou 

comunidades indígenas, com usufruto exclusivo das 

riquezas naturais e utilidades. 

Constituição de 1988 

A Constituição reforça e amplia os direitos dos indígenas 

sobre suas terras, reconhecendo sua organização social, costumes, 

línguas, crenças e tradições. Destaques incluem: 

1. Terras Tradicionalmente Ocupadas: 

• Reconhecimento das terras tradicionalmente ocupadas 

pelos índios como aquelas habitadas permanentemente, 

utilizadas para atividades produtivas e necessárias à 
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preservação ambiental. Nesse sentido os indígenas têm o 

direito de derrubar ou reutilizar árvores para a construção 

de suas ocas (casas) e para a produção de artesanato, desde 

que se comprometam a replantar uma nova árvore no 

lugar da que foi derrubada. 

2. Demarcação e Proteção: 

• Competência da União para demarcar e proteger as terras 

indígenas, assegurando o usufruto exclusivo dos recursos 

nelas existentes. 

3. Partes Legítimas em Juízo: 

• Reconhecimento dos índios, suas comunidades e 

organizações como partes legítimas para ingressar em 

juízo, com intervenção do Ministério Público. 

Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos 

Povos Indígenas 

Esta declaração reforça a proteção dos direitos indígenas, 

incluindo: 

1. Relação Espiritual com a Terra: 

• Reconhecimento do direito dos povos indígenas de manter 

e fortalecer sua relação espiritual com as terras. 
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2. Direito às Terras e Recursos Tradicionais: 

• Afirmação do direito dos povos indígenas às terras, 

territórios e recursos tradicionalmente ocupados ou 

adquiridos. 

3. Proteção Religiosa:  

• A Constituição também assegura a liberdade de 

consciência e crença, protegendo locais de culto e 

liturgias. Isso é crucial para os indígenas, que utilizam 

suas terras para práticas religiosas. 

Mecanismos de Defesa e Denúncia 

Abertura de Boletim de Ocorrência e Denúncia: 

O indígena pode recorrer à polícia e ao Ministério Público 

em caso de ataque às suas terras, considerando o art.232 da 

Constituição. 

Como Denunciar Violações 

Caso um direito seja violado, os indígenas podem recorrer 

ao Ministério Público, abrir Boletins de Ocorrência, acionar a 

FUNAI ou fazer denúncias ao Disque 100 

Denúncia no Disk 100: 

Uso do Disk 100 para denunciar violações aos direitos 

indígenas. 
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Lei de Abuso de Autoridade (Lei nº 13.869/2019): 

Aplicação da Lei de Abuso de Autoridade contra 

autoridades que tentem tirar terras indígenas ilegalmente. 

FUNAI (Lei nº 5.371/1967): 

A Fundação Nacional do Índio é um recurso importante 

para assistência e proteção dos direitos indígenas. 

Em síntese, essas leis e dispositivos legais estabelecem uma 

base sólida para a proteção dos direitos territoriais e culturais dos 

povos indígenas no Brasil, garantindo o respeito à sua relação 

espiritual com a terra e a preservação de suas tradições e modos 

de vida. 

Se as terras indígenas são sagradas, significa parte da cultura, 

tradição, religião, que é patrimônio dos povos indígenas. Os 

indígenas estão assegurados pela constituição de 1988, Estatuto 

do índio de 1973 e outros documentos que garantem: 

Constituição de 1988 

 5º VI, estipula ser (inviolável) a liberdade de consciência e 

de crença, assegurando o livre exercício dos cultos religiosos e 

garantindo, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e as 

suas liturgias. 

 

Lei Nº 6.001, de 19 de dezembro De 1973 (Estatuto do 

índio) 
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Art. 47. É (assegurado) o respeito ao patrimônio cultural 

das comunidades indígenas, seus valores artísticos e meios 

de expressão. 

Direito à Isenção de IPTU para Indígenas Urbanos 

Proprietários de Imóveis 

O indígena que adquiriu imóvel 

urbano (casa) tem o direito legal de 

solicitar a isenção do Imposto 

Predial e Territorial Urbano (IPTU), 

com base na legislação que garante 

a proteção dos povos indígenas e 

seus direitos constitucionais. 

Base Legal: 

A legislação assegura que os povos indígenas, mesmo em 

áreas urbanas, mantenham seus direitos especiais, incluindo a 

isenção de tributos que possam comprometer sua dignidade e 

preservação cultural. 

O exercício desse direito reforça a valorização e o respeito às 

comunidades indígenas, reconhecendo sua contribuição histórica 

e garantindo o acesso a condições de vida dignas. 
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Estatuto do Índio. Lei nº 6.001 de 19 de dezembro de 1973  

   Art. 2° Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, 

bem como aos órgãos das respectivas administrações indiretas, 

nos limites de sua competência, para a proteção das comunidades 

indígenas e a preservação dos seus direitos; 

    Art. 60. Os bens e rendas do Patrimônio Indígena gozam 

de plena isenção tributária.  

Participação Indígena na Escolha de seus Representantes 

 

 

 

 

 

Todos os indígenas têm o direito de reivindicar ao Presidente 

da República a criação de uma urna eletrônica especial, 

permitindo-lhes escolher diretamente o novo Presidente da 

FUNAI e o Ministro dos Povos Indígenas. 

Base Legal: 
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Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 

Indígenas 

Artigo 18 

Os povos indígenas têm o direito de participar da tomada de 

decisões sobre questões que afetem seus direitos, por meio de 

representantes por eles eleitos de acordo com seus próprios 

procedimentos, assim como de manter e desenvolver suas 

próprias instituições de tomada de decisões. 

Capítulo 5: Desafios Atuais e Perspectivas Futuras 

Apesar dos avanços legais, a implementação dos direitos 

indígenas enfrenta barreiras, como o desrespeito à demarcação de 

terras e a falta de políticas públicas adequadas. O fortalecimento 

da participação indígena na política e no sistema jurídico é 

essencial para assegurar esses direitos. 

Educação 

A educação diferenciada é um direito assegurado. As escolas 

indígenas devem respeitar a cultura, a língua e os métodos de 

ensino próprios de cada comunidade. O acesso ao ensino superior 

também é garantido por meio de cotas em universidades. 
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A garantia da 

educação indígena é um 

elemento crucial para 

preservar as culturas, 

línguas e identidades das 

comunidades indígenas no 

Brasil. A legislação brasileira reconhece a importância de 

proporcionar uma educação que respeite e promova a diversidade 

cultural, linguística e étnica desses povos. Alguns pontos 

relevantes incluem:  

Constituição de 1988  

Educação Diferenciada: Reconhecimento da necessidade 

de uma educação escolar específica e diferenciada para os povos 

indígenas, garantindo a preservação de suas línguas, culturas e 

tradições. 

Valorização da Diversidade: Valorização das línguas 

maternas como patrimônio cultural e garantia do uso dessas 

línguas no processo de ensino. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 

9.394/1996) 

1. Currículos Específicos: 
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Estabelecimento da obrigatoriedade de 

conteúdos curriculares que tratem da história 

e cultura afro-brasileira e indígena. 

2. Línguas Maternas: 

Incentivo à inclusão das línguas maternas nos 

currículos escolares, respeitando a 

diversidade linguística dos povos indígenas. 

Estatuto do Índio (Lei nº 6.001/1973) 

1. Garantia do Ensino Fundamental: 

Previsão de ensino fundamental obrigatório 

para os índios, adaptado à sua realidade 

cultural. 

2. Respeito à Cultura e Língua: 

Reconhecimento da necessidade de respeitar 

a cultura e língua indígena na oferta de 

educação. 

Cotas Étnico-Raciais: 

1. Ações Afirmativas 

A implementação de cotas étnico-raciais em 

instituições de ensino superior visa garantir a 
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representatividade e o acesso de povos 

indígenas à educação superior. 

2. Respeito à Diversidade 

As cotas buscam superar desigualdades 

históricas, proporcionando oportunidades 

educacionais a grupos que foram 

historicamente marginalizados. 

Desafios e Avanços: 

1. Formação de Professores 

A formação de professores indígenas é 

essencial para uma educação que respeite a 

cultura e língua de cada comunidade. 

2. Infraestrutura Adequada 

A garantia de infraestrutura adequada, como 

escolas em terras indígenas, é crucial para o 

acesso à educação. 

3. Diálogo Intercultural: 

A promoção do diálogo intercultural nas 

instituições de ensino contribui para um 

ambiente mais inclusivo e respeitoso. 

4. Valorização das Línguas Indígenas: 
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Incentivar a preservação e o ensino das 

línguas indígenas é fundamental para a 

manutenção da identidade cultural. 

A garantia da educação indígena não se resume apenas ao 

acesso à escola, mas também à valorização das línguas, culturas 

e tradições desses povos. A implementação de políticas 

educacionais inclusivas e respeitosas à diversidade étnica e 

cultural é essencial para promover a equidade e a preservação da 

riqueza cultural dos povos indígenas brasileiros.  

Respeito à cultura 

A garantia do respeito à 

cultura indígena é um aspecto 

crucial dos direitos desses 

povos no Brasil. Diversas 

legislações e normas foram 

estabelecidas para assegurar o 

reconhecimento e 

preservação de suas tradições 

culturais, inclusive no 

processo de tirar documentos 

como o RG (Registro Geral).  
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Estatuto do Índio (Lei nº 6.001/1973): 

O Estatuto do Índio reconhece e protege a cultura indígena, 

incluindo práticas tradicionais e o uso de acessórios 

característicos, defendidos nos artigos: 

ART 58;1 do Estatuto do Índio de 1973 e Constituição de 

1988: 

ART 231 e 232: 

Reforçam a importância da preservação cultural ligada à 

identidade e modos de vida dos povos indígenas. 

Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 

Indígenas 

Artigo 8: 

Afirma o direito dos povos indígenas a não sofrerem assimilação 

forçada ou destruição de sua cultura. Este princípio é essencial 

para garantir que as práticas culturais e identidades indígenas 

sejam preservadas e respeitadas. 

Lei 6009/19 (Direito de Colocar Etnia no Documento - RG): 

Direito de Colocar Etnia no Documento - RG: 

Essa lei assegura o direito do indígena de incluir sua etnia no 

documento de identidade, como o RG. O processo exige a 
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apresentação de uma declaração assinada por duas lideranças da 

comunidade ou a certidão de nascimento emitida pela Funai. 

Essa legislação específica contribui significativamente para 

o reconhecimento da diversidade étnica no país e permite que os 

indígenas tenham em seus documentos uma identificação que 

reflete sua herança cultural. 

Dessa forma, todas essas normativas e leis buscam garantir 

que os indígenas tenham o direito de manter e preservar suas 

tradições culturais, incluindo o uso de acessórios característicos, 

durante o processo de obtenção de documentos pessoais, como o 

RG. Isso não apenas respeita a diversidade cultural do país, mas 

também reforça o compromisso legal de proteger os direitos 

fundamentais dos povos indígenas no Brasil.  

Além da preservação da cultura, terra, educação e saúde, os 

direitos indígenas incluem uma série de aspectos que visam 

garantir o bem-estar e a autonomia das comunidades indígenas. 

Alguns desses direitos adicionais são: Autodeterminação: 

Reconhecimento do direito dos povos indígenas de determinar 

seu próprio desenvolvimento, tomar decisões sobre seus assuntos 

internos e manter seu modo de vida.  

Consulta e Consentimento Livre, Prévio e Informado: 

Antes de implementar políticas ou projetos que afetem 

diretamente as comunidades indígenas, os governos e outras 
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entidades devem consultar e obter o consentimento livre, prévio 

e informado dessas comunidades.  

Participação ativa: Garantia de que os povos indígenas 

tenham participação ativa na formulação e implementação de 

políticas que os afetem.  

Reparação por danos históricos: Reconhecimento e 

reparação por danos históricos causados por práticas 

discriminatórias, deslocamentos forçados, violência e outras 

formas de injustiça.  

Proteção dos Recursos Naturais: Direito de controlar e 

proteger seus territórios, recursos naturais e conhecimentos 

tradicionais, evitando exploração não autorizada ou destruição.  

Liberdade de Expressão e Religião: Garantia do direito à 

liberdade de expressão, crença religiosa e prática cultural, 

respeitando suas tradições espirituais e culturais.  

Direitos territoriais e de uso da terra: Reconhecimento e 

proteção dos direitos dos povos indígenas sobre suas terras 

tradicionais, incluindo o direito à posse, uso e controle dessas 

terras.  

Acesso ao saneamento básico 

O acesso ao saneamento básico, incluindo luz, água e 

saneamento, é um direito fundamental para todas as pessoas, 

incluindo as comunidades indígenas em suas aldeias. No entanto, 
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a realidade é que muitas comunidades indígenas em diferentes 

partes do mundo enfrentam desafios significativos no acesso a 

esses serviços essenciais. Alguns pontos importantes a serem 

considerados em relação ao direito de saneamento básico nas 

aldeias indígenas incluem:  

Água Potável: O acesso a água potável é crucial para a saúde 

e bem-estar das comunidades indígenas. É essencial garantir que 

as aldeias tenham acesso a fontes de água seguras e que sejam 

implementadas medidas para prevenir a contaminação.  

Saneamento: Sistemas adequados de saneamento, que 

incluem instalações de esgoto e banheiros, são essenciais para 

prevenir doenças e promover condições de vida saudáveis. Muitas 

comunidades indígenas enfrentam carências nessa área, e é 

fundamental implementar soluções apropriadas.  

Eletricidade: O acesso à eletricidade é vital para diversas 

atividades diárias, desde iluminação até o funcionamento de 

equipamentos essenciais. A falta de eletricidade pode limitar o 

desenvolvimento e o bem-estar das comunidades indígenas.  

Iniciativas Sustentáveis: Ao implementar projetos de 

saneamento básico em aldeias indígenas, é importante considerar 

abordagens sustentáveis que respeitem e preservem os 

conhecimentos tradicionais e a relação das comunidades com o 

meio ambiente.  
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É crucial envolver as próprias comunidades indígenas no 

planejamento e implementação de projetos de saneamento básico. 

Isso garante que as soluções sejam culturalmente apropriadas e 

atendam às necessidades específicas de cada comunidade.  

A implementação de projetos de infraestrutura deve respeitar 

os direitos territoriais das comunidades indígenas, garantindo que 

as intervenções não causem danos ao meio ambiente ou ameacem 

a sustentabilidade a longo prazo.  

O direito ao saneamento básico está vinculado aos direitos 

humanos fundamentais, e as autoridades governamentais e outras 

partes interessadas devem trabalhar em parceria com as 

comunidades indígenas para garantir o pleno exercício desses 

direitos.  

Proteção contra discriminação e violência: Medidas para 

prevenir e combater a discriminação, a violência e outras formas 

de violação dos direitos humanos enfrentadas pelas comunidades 

indígenas.  



65 
 

 
 

Direito à Saúde Tradicional: Reconhecimento e respeito 

pelos sistemas de saúde tradicionais e medicina indígena, além do 

acesso aos serviços de saúde convencionais. 

Direitos das mulheres 

indígenas: Reconhecimento e 

proteção dos direitos 

específicos das mulheres 

indígenas, incluindo o direito à 

participação equitativa nas decisões comunitárias e a proteção 

contra todas as formas de violência de gênero. Nesse sentido 

inclui a menina indígena que pela cultura e tradição se torna 

mulher na sua primeira menstruação, porém isso não dá direito a 

qualquer homem indígena ou não a forçá-la a ter relações sexuais 

sem consentimento dela e da família, pois isso se caracteriza 

crime de estupro, e quem comete o ato, poderá responder por 

crime de pedofilia descritas no Código Penal.  

A legislação penal brasileira, conforme citada no Código 

Penal, estabelece dispositivos específicos para a proteção de 

menores de 14 anos, incluindo meninas indígenas, no contexto do 

estupro de vulnerável. De acordo com o Art. 217-A, a prática de 

conjunção carnal ou outro ato libidinoso com menor de 14 anos é 

criminalizada, com pena de reclusão de 8 a 15 anos. 
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É importante destacar que o Código Penal considera como 

crime o ato sexual com menores de 14 anos, independentemente 

de sua cultura ou tradições específicas. A idade de 14 anos é um 

limite legal que visa proteger crianças e adolescentes da prática 

de atos sexuais que possam causar danos físicos ou psicológicos. 

Além disso, a lei prevê agravantes, como nos casos em que a 

vítima, devido a enfermidade ou deficiência mental, não tem o 

discernimento necessário para a prática do ato. Nessas situações, 

a pena pode ser aumentada, especialmente se resultar em lesão 

corporal de natureza grave (de 10 a 20 anos de reclusão) ou morte 

(de 12 a 30 anos de reclusão). 

Assim, a legislação busca assegurar a proteção de meninas 

indígenas e outras crianças contra abusos sexuais, e as penas 

estabelecidas refletem a gravidade desses crimes. É fundamental 

que a sociedade e as autoridades estejam atentas para garantir o 

cumprimento dessas leis e proteger os direitos das vítimas, 

promovendo um ambiente seguro e respeitoso. 

Esses direitos visam assegurar a integridade, a dignidade e a 

sobrevivência das comunidades indígenas, promovendo uma 
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abordagem respeitosa e inclusiva em relação aos seus modos de 

vida e valores culturais. 
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Ressurgimento de uma comunidade indígena 

Em uma determinada região ou cidade no passado habitaram 

famílias indígenas e a partir da colonização pelo homem branco 

se urbanizaram, porém mantiveram suas tradições e culturas 

transmitidas de geração em geração e essas famílias desejam se 

juntar novamente e ressurgir a comunidade (aldeia), é possível? 

Sim. É possível.  

1º Iniciar um diálogo aberto e inclusivo com as famílias 

interessadas no ressurgimento da aldeia, realizar reuniões 

comunitárias para ouvir as necessidades, expectativas e 

preocupações de todos os envolvidos. 

2º Fazer um levantamento histórico da presença indígena na 

região, identificando locais de importância cultural e histórica e 

consultar fontes documentais, depoimentos e registros históricos. 

3º Buscar apoio das autoridades da localidade, como 

vereadores, secretário da cultura, prefeito e outros. 

4º Levar um antropólogo para que possa analisar os 

registros históricos levantados e estudar a região e assim 

realizar um documento (parecer antropológico) se houver 

comprovações. 
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5º Procurar a FUNAI mais próxima do seu estado e 

apresentar toda a documentação coletada e comunicar o 

ressurgimento para que seja protocolado e registrado sua 

existência.  

Imagem: PortalGov.br 
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Resgate da Identidade Indígena 

Como resgatar sua identidade indígena ou provar que é 

indígena? 

Se você é descendente indígena ou nasceu em uma aldeia, 

para comprovar sua identidade indígena no Brasil e sua pertença 

a uma determinada etnia, é necessário obter o reconhecimento da 

comunidade de origem. Esse reconhecimento é formalizado por 

meio de uma declaração emitida pelas lideranças indígenas, que 

deve ser assinada por essas autoridades e ter a firma reconhecida 

em cartório.  

Lei base da liderança para dizer quem é índio ou não dá sua 

comunidade. Essa autonomia ninguém pode tirar das lideranças e 

garantido por lei federal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Imagem: Veojam 
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Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabelecidas as 

definições a seguir discriminadas: 

        I - Índio ou silvícola - É todo indivíduo de origem e 

ascendência pré-colombiana que se identifica e é identificado 

como pertencente a um grupo étnico cujas características 

culturais o distinguem da sociedade nacional; 

Se na comunidade indígena nascer um indígena ou na área 

urbana fora da comunidade os indígenas poderão procurar a 

FUNAI e cobrar o direito de colocar na certidão de nascimento, 

informações como etnia e aldeia. Outra forma é procurar um 

antropólogo para que faça um levantamento e apresente um 

documento (parecer antropológico).  
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FUNAI 

Fundação Nacional dos Povos Indígenas 

 

 

 

 

 

 

 

 

Com base na Lei Nº 5.371 de 1967, fica evidente que a 

FUNAI tem um dever claro de promover a proteção e garantir os 

direitos dos povos indígenas no Brasil. Destaco alguns pontos 

importantes sobre o dever da FUNAI conforme a legislação: 

Respeito à pessoa do índio e às instituições e comunidades 

tribais: A FUNAI tem o dever de respeitar a individualidade e a 

coletividade dos indígenas, reconhecendo suas instituições e 

comunidades. 
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Garantia à posse permanente das terras e ao usufruto 

exclusivo dos recursos naturais: A FUNAI deve assegurar que 

os indígenas possuam suas terras de forma permanente, com 

exclusividade no uso dos recursos naturais nelas existentes. 

Preservação do equilíbrio biológico e cultural: A 

instituição tem o compromisso de preservar tanto o equilíbrio 

biológico quanto o cultural dos indígenas, considerando o contato 

deles com a sociedade nacional. 

Resguardo à aculturação espontânea: A FUNAI deve 

garantir que a evolução socioeconômica dos indígenas ocorra de 

maneira espontânea, protegendo-os de mudanças bruscas. 

Gestão do Patrimônio Indígena: A FUNAI é responsável 

por gerir o patrimônio indígena, buscando sua conservação, 

ampliação e valorização. 

Promoção de assistência médico-sanitária: A instituição 

deve promover a assistência médico-sanitária aos indígenas, 

abrangendo cuidados com a saúde. 

Promoção da educação de base apropriada: A FUNAI tem 

o dever de promover uma educação de base apropriada para os 

indígenas, visando à sua progressiva integração na sociedade 

nacional. 
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Despertar o interesse coletivo para a causa indigenista: A 

FUNAI é responsável por despertar, por meio de instrumentos de 

divulgação, o interesse coletivo para a causa indigenista. 

Exercício do poder de polícia: A instituição deve exercer o 

poder de polícia nas áreas reservadas e em questões relacionadas 

à proteção dos indígenas. 
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Considerações Finais 

A luta pelos direitos indígenas é uma responsabilidade 

coletiva. Conhecer e divulgar essas leis é um passo fundamental 

para fortalecer a resistência e garantir um futuro em que os povos 

indígenas possam viver com dignidade e autonomia. 
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Eu, indígena Dr. Awapó Cleber de Melo sou admirador do 

Marechal da Paz, Cândido Rondon, pelo amor e respeito que tinha 

pelos indígenas e por esse motivo criou naquela época um órgão 

para proteger os povos indígenas, chamado Serviço de Proteção 

ao Índio-SPI. Assim sendo trarei sua biografia e seu trabalho 

durante sua vida.  
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Conhecendo os feitos e a biografia de Rondon 

       A atuação do Marechal Cândido Rondon foi fundamental não 

apenas na relação com os indígenas brasileiros, mas também na 

criação de instituições voltadas para a proteção e assistência a 

essas populações. Uma das mais importantes foi o Serviço de 

Proteção aos Índios (SPI). 

Rondon tinha uma visão humanista e pacifista em relação aos 

povos indígenas, buscando integrá-los à sociedade brasileira de 

forma respeitosa e preservando suas culturas. Sua abordagem foi 

marcada pela máxima "morrer se preciso for matar nunca", 

refletindo seu comprometimento com a não violência e a busca 

de soluções pacíficas. 

A criação do SPI ocorreu em 1910, durante o governo do 

Marechal Hermes da Fonseca, com Rondon como diretor. O 

objetivo principal do SPI era proteger e assistir os povos 

indígenas, garantindo seus direitos e promovendo o 

desenvolvimento sustentável de suas comunidades. 

Alguns aspectos da influência de Rondon na criação do SPI 

incluem: 
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1. Abordagem Pacífica: O SPI foi concebido sob a 

influência da abordagem pacífica de Rondon em relação 

aos povos indígenas. A ideia era substituir a violência e a 

exploração por uma abordagem mais humanitária e 

colaborativa. 

2. Respeito à Diversidade Cultural: Assim como 

Rondon, o SPI buscava respeitar e preservar a diversidade 

cultural dos povos indígenas. A ideia não era forçar a 

assimilação, mas sim promover a coexistência respeitosa. 

3. Proteção Territorial: O SPI tinha a 

responsabilidade de demarcar e proteger as terras 

indígenas, reconhecendo a importância de preservar o 

espaço vital dessas comunidades. 

4. Educação e Desenvolvimento: Rondon e o SPI 

também compartilhavam a visão de que a educação era 

fundamental para a integração dos indígenas. O SPI 

buscava proporcionar assistência médica, educacional e 

social às comunidades, visando melhorar suas condições 

de vida. 

Apesar das boas intenções iniciais, ao longo dos anos, o SPI 

enfrentou críticas devido a práticas algumas práticas inadequadas 

e negligência em relação aos direitos dos indígenas. Em 1967, o 
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SPI foi extinto, dando lugar à Fundação Nacional do Índio 

(FUNAI), que também tem desempenhado um papel significativo 

na proteção dos direitos indígenas no Brasil. 
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Biografia de Marechal Rondon 

 

Marechal Rondon 

(1865-1958) foi militar e 

sertanista brasileiro. Foi o 

idealizador do Parque 

Nacional do Xingu e Diretor 

do Serviço de Proteção ao 

Índio. Integrou a Comissão 

Construtora de Linhas 

Telegráficas, atravessou o 

sertão desconhecido, na 

maior parte, habitado por 

índios bororos, terenas e guaicurus. Abriu estradas, expandiu o 

telégrafo e ajudou a demarcar as terras indígenas. 

Infância e Formação 

Cândido Mariano da Silva (Marechal Rondon) nasceu em 

Mimoso, hoje Santo Antônio de Leverger, Mato Grosso, no dia 5 

de maio de 1865. Era filho de Cândido Mariano e de Claudina 

Lucas Evangelista, neta de índios Bororos. 
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Antes do seu nascimento, o pai sentindo-se doente, pediu ao 

irmão Manuel Rodrigues da Silva Rondon, Capitão da Guarda 

Nacional, que levasse o filho para Cuiabá a fim de salvá-lo da 

ignorância. 

Seu pai morreu sem conhecer o filho, que anos depois perdeu 

também a mãe. Em 1873, o avô materno não queria se separar do 

neto, mas por insistência do tio, Cândido foi levado para Cuiabá. 

O jovem estudou na Escola Mestre Cruz e, no ano seguinte 

na escola pública Professor João B. de Albuquerque. Em 1879, 

entrou para o Liceu Cuiabano e em 1881, formou-se professor. 

Carreira Militar 

Em 1881, Cândido pediu ao tio para estudar na Escola Militar 

no Rio de Janeiro. Com autorização do Ministério da Guerra, 

acrescentou o sobrenome Rondon, em homenagem ao tio que lhe 

criou. 

Em 1884, Rondon já estava habilitado para fazer o curso 

superior. Em 1888, foi promovido a alferes-aluno, nesse mesmo 

ano o governo imperial criou a Escola Superior de Guerra, para 

onde foi transferido Rondon. 
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Em defesa da Cultura, Tradição, Costumes e Tecnologias da 

Medicina Indígena. 

 Pesquisadores que estudam a origem dos seres humanos 

nas Américas, especialmente no Brasil, indicam que a presença 

de indígenas pode remontar há mais de 17 mil anos.  

 A Arqueologia revela que, em 1500, os indígenas já 

viviam em sociedades bem estruturadas, organizadas em 

moradias multifamilares e com um desenvolvimento avançado 

para a sua época. Tais informações coadunam em que a História 

do Brasil    não teve início com a chegada de Cabral e, que as 

raízes indígenas são partes fundamentais da identidade brasileira. 

 Dados atualizados do Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (IPHAN) apontam a existência de mais de 26 

mil sítios arqueológicos distribuídos pelo Brasil. Somente em 

2024 foram identificados quatro novos sítios em terras indígenas 

no Pará. 

 Por muito tempo o ensino nas escolas reforçou uma visão 

limitada sobre os povos indígenas que habitavam o Brasil no 

período da chegada dos portugueses, durante o chamado Brasil 

Colônia. Era comum retratá-los como povos "selvagens", que 

andavam nus, viviam da caça, da pesca e da floresta, e que não se 

adaptavam às normas impostas pelos colonizadores. Essa 

narrativa serviu para explicar a escravização de outros povos, 

consolidando uma das maiores atrocidades da história: o tráfico 

negreiro.  

 Não obstante, essa visão reflete os preconceitos do 

colonizador europeu e ignora a complexidade da própria 

formação das sociedades indígenas, que resistiram e mantiveram 



85 
 

 
 

a sua cultura e tradição. Os colonizadores já tinham consciência 

da riqueza das terras do Novo Mundo e seus objetivos eram a 

conquista e exploração. Todavia, a geografia acidentada, a mata 

densa e a resistência dos povos indígenas representavam severos 

entraves à concretização de seus intentos. Para superá-los, os 

europeus recorreram à força das armas e a manipulação pelo 

próprio medo, como fez o bandeirante Bartolomeu Bueno da 

Silva, o Anhanguera, ao assusta-los por produzir fogo sobre a 

água com o emprego da cachaça para forçá-los a revelar o 

caminho para as minas de ouro. 

 As doenças que os colonizadores trouxeram consigo 

impactaram de forma abrupta as populações indígenas que ainda 

não haviam tido contato com aqueles agentes biológicos (vírus, 

bactérias) resultando na morte de milhares de indígenas. Muitos 

dos que resistiram fugiram para o interior, mas nem sempre 

conseguiam se estabelecer em locais propícios à sobrevivência tal 

como era antes. 

 Outro ataque frontal à cultura dos povos originários foram 

os aldeamentos jesuíticos que objetivavam destribalizar os 

indígenas com uma educação forçada de outra cultura, a cristã. 

Tais estratégias visavam conter a invasão de tribos hostis mas 

também violentava aspectos fundamentais da vida e da 

mentalidade dos nativos, como por exemplo o trabalho na 

lavoura, atividade que consideravam exclusivamente feminina.  

 Na visão eurocêntrica dos jesuítas, a destruição da cultura 

indígena simbolizava o sucesso dos aldeamentos. Flagrante 

desrespeito à cultura e tradição indígena no claro intento 

apenas da DOMINAÇÃO e EXPLORAÇÃO. 
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 Os indígenas tem em suas concepções, as suas verdades 

através da Cosmogonia, constituindo sua própria maneira de ser 

e estar em verdadeira integração com a Natureza e que até nos 

dias atuais ainda não é compreendida pelos demais. 

 Atrelada às definições e ponto de vista externos, a visão 

da cultura, tradição, costumes e Tecnologias indígenas foram 

deturpadas quando traduzidas fundamentalmente para conceitos 

religiosos criados por aqueles que os observavam numa tentativa 

de se entender ou explicar o complexo sistema na qual os Povos 

Originários estão inseridos. 

  Ensina-nos o ambientalista, escritor e conferencista 

indígena descendente dos povos tapuia, Carlos Alberto dos 

Santos, o querido Kaká Werá Jacupé que:  

 
“O corpo humano é a casa dada pela 

Natureza que abriga um ser chamado de 
Avá, que é o equivalente à alma na cultura 

ocidental. De acordo com os sentimentos e 

emoções, estes podem gerar 

desequilíbrios. O estado mental ou 

emocional da pessoa funciona como uma 

chave que pode abrir determinadas portas 

energéticas para a entrada das doenças. 

Para combatê-las e reequilibrar as 

energias, então, é necessário recorrer às 

forças da natureza.” 

  

 Ainda de acordo com o ambientalista Kaká Werá Jacupé, 

no entendimento e diálogo com a linguagem das forças da 

Natureza encontramos a figura do Pajé que é o Especialista da 

aldeia. É ele quem irá, de acordo com o seu entendimento, usar a 

Tecnologia da Medicina Indígena mais indicada para cada caso. 
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Essas Tecnologias abrangem toda a arte de cuidado dentro de 

uma visão holística e primal.  

 Cada etnia tem as suas Tecnologias com suas 

peculiaridades e singularidades que podem ser através de cantos, 

danças, ervas, dieta exclusiva de determinados alimentos ou a sua 

abstinência, entre outras. Tais Tecnologias guardam segredos 

ancestrais que foram revelados ao pajé durante o período de sua 

formação. Esses especialistas são verdadeiros detentores dos 

conhecimentos tradicionais e culturais que permeiam a própria 

existência dos povos indígenas. 

 De acordo com o antropólogo e pesquisador Dr. João 

Paulo Lima Barreto Yupuri Tukano, fundador do Bahserikowi 

Centro de Medicina Indígena1 em Manaus, há conceitos 

fundamentais que permeiam a Medicina Indígena em todas as 

etnias: 

“Em todos os povos indígenas, de norte a 

sul e de leste a oeste percebe-se três 

grandes conceitos que fundamentam o 

sistema prático de saúde e cura da 

Medicina Indígena: tecnologias, teorias 

indígenas e práticas sociais que são os 

rituais. Há a tecnologia da Evocação das 

palavras para se transformar 

metaquimicamente uma determinada 
substância ou coisa com a finalidade da 

cura. O homem branco em sua visão 

traduziu esse ato como benzimento 

vinculando tal ato ao conceito de religião 

e, o indígena não compreendendo ao certo 

 
1 João Paulo Lima Barreto, filósofo, antropólogo e criador do Bahserikowi – 

Centro de Medicina Indígena, em Manaus. Ele é um dos intelectuais de maior 

reconhecimento nas ciências sociais e humanas na atualidade, atuando como 

pesquisador, consultor e palestrante no Brasil e no exterior. 
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essa tradução acabou por aceitar um 
conceito externo mas que não representa a 

transformação metaquímica que ocorre nas 

Tecnologias de cura. As Evocações são 

para proteger as pessoas não sendo iguais 

a rezas e benzimentos que se praticam 

pessoas de outras culturas e religiões”.  
(Youtube, 2024 - Canal: < @minsaudebr) 

 

 Ainda, segundo Dr. Barreto, apesar desse conhecimento 

advir desde os primórdios através dos ancestrais de geração em 

geração por meio da oralidade, para os agentes, observadores 

externos à cultura e tradição indígenas, pode parecer que não há 

organização e métodos no sistema prático da cura. À esse 

SISTEMA COMPLEXO há que se entender que para o índio a 

palavra não é abstrata e sim de conotação CONCRETA. Por isso, 

a arte da EVOCAÇÃO é tão importante. Cada grupo social 

indígena tem seu sistema próprio de Tecnologia, tem a sua 

Medicina Indígena que abrange um sistema com todas as suas 

complexidades tratando-se de um sistema autônomo e legítimo. 

 Em sua ótica, o indígena estar entre duas medicinas pode 

gerar mais desequilíbrios na saúde:  

“O índio estar em meio a duas medicinas, 

como duas formas de saúde (Medicina 

Indígena e a Medicina Convencional 

alopática) pode afetar muito mais a sua 

saúde e a da coletividade gerando mais 

desequilíbrio ainda, pois, à medida que 
seus especialistas não são mais valorizados 

os jovens não procuram mais se cuidar a 

partir de suas Tecnologias disponíveis 

desde sempre e acabam por romper com a 

língua, com a cultura, com as tradições e 

com as práticas de cuidado de seus 
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territórios”. (Youtube, 2024 - Canal: < 

@minsaudebr) – (Grifo nosso). 

  

 Os saberes tradicionais dos povos indígenas consolidam-

se em patrimônio cultural imaterial e são essenciais para a 

manutenção do meio ambiente e para a diversidade cultural.  

 Nesse sentido, o artigo 215 e 216 da CF/88 ampliou a 

noção de patrimônio cultural ao reconhecer a existência de bens 

culturais de natureza material e imaterial e determina meios para 

sua proteção, reconhecendo o valor dos conhecimentos 

tradicionais dos povos originários. 

 A UNESCO, em sua 32ª sessão em Paris no ano de 2003, 

CONVENÇÃO PARA A SALVAGUARDA DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL IMATERIAL reconheceu que   as comunidades, em 

especial as indígenas, desempenham um importante papel na 

produção, salvaguarda, manutenção e recriação do patrimônio 

cultural imaterial, contribuindo para enriquecer a diversidade 

cultural e a criatividade humana.  

 No artigo 2 do referido documento traz as definições: 

1. Entende-se por “patrimônio cultural 

imaterial” as práticas, representações, 

expressões, conhecimentos e técnicas 

- junto com os instrumentos, objetos, 

artefatos e lugares culturais que lhes 

são associados - que as comunidades, 

os grupos e, em alguns casos, os 

indivíduos reconhecem como parte 
integrante de seu patrimônio cultural. 

Este patrimônio cultural imaterial, que 

se transmite de geração em geração, é 
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constantemente recriado pelas 
comunidades e grupos em função de 

seu ambiente, de sua interação com a 

natureza e de sua história, gerando um 

sentimento de identidade e 

continuidade e contribuindo assim 

para promover o respeito à 

diversidade cultural e à criatividade 

humana. Para os fins da presente 

Convenção, será levado em conta 

apenas o patrimônio cultural imaterial 

que seja compatível com os 
instrumentos internacionais de 

direitos humanos existentes e com os 

imperativos de respeito mútuo entre 

comunidades, grupos e indivíduos, e 

do desenvolvimento sustentável. 

2. O “patrimônio cultural imaterial”, 

conforme definido no parágrafo 1 

acima, se manifesta em particular nos 

seguintes campos:  

a) tradições e expressões orais, 

incluindo o idioma como veículo do 

patrimônio cultural imaterial;  
b) expressões artísticas;  

c) práticas sociais, rituais e atos 

festivos;  

d) conhecimentos e práticas 

relacionados à natureza e ao universo;  

e) técnicas artesanais tradicionais. 

(Grifo nosso) 

 

 A Medicina Indígena emprega a Tecnologia de cura para 

o corpo, para as relações sociais e também o cuidado com os seres 

que habitam (corpo-território, o corpo sendo parte do próprio 

território, terra, natureza). As Tecnologias ou práticas de cura 

respondem a uma lógica interna de cada comunidade indígena e 
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são o produto de sua relação particular com o mundo espiritual e 

os seres do ambiente em que vivem. Devendo, portanto serem 

respeitadas a sua formação orientadas pelo conhecimento e 

sabedoria intrínsecas advindas da Ancestralidade de cada 

comunidade. É a integração entre corpo, mente, meio ambiente e 

demais elementos que os rodeiam.  

 Vale destacar que para os indígenas o conceito de território 

tem seu sentido muito mais amplo, pois, está ligado ao conceito 

da extensão de seu corpo à própria terra. É a expressão do corpo-

território que está intimamente ligado com o território Natureza e 

a comunidade em que vive.  

 É imprescindível que os especialistas indígenas (pajés) 

realizem uma análise profunda acerca dos tratamentos 

medicamentosos a serem utilizados ou não pelos indígenas, quais 

sejam aqueles provenientes da Medicina Convencional, (drogas 

alopáticas fármacos como antibióticos, anticoagulantes, 

anticonvulsivantes, vermífugos, analgésicos, anti-inflamatórios, 

medicações de cunho experimental, terapias genéticas, 

inoculações experimentais, dentre outros e etc.). É de vital 

importância para aqueles que buscam a melhoria de sua saúde 

como também para a comunidade onde mais uma vez ressaltamos 

que se consagra de forma primordial a extensão corpo-território e 

as relações sociais já que todos devem integrar-se em harmonia 

na comunidade.  

 Na intenção da proteção da Medicina Indígena e suas 

Tecnologias têm os Povos Indígenas amparo legal no 

Ordenamento Jurídico brasileiro e também em acordos e 
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convenções internacionais vários textos de Diplomas legais2 para 

efetivar todas as suas reivindicações no que concerne a seus 

direitos, como por exemplo a escolha de seus tratamentos de 

saúde quando for o caso, respeitando-se a sua cultura, costumes e 

tradição. Ou seja, trocando em miúdos: o corpo como extensão 

ao território para manutenção do equilíbrio deve receber as 

Tecnologias de cura que o equilibrem enquanto organismo físico, 

tecnologias para o cuidado com o emocional/espiritual desse 

indivíduo e ainda o cuidado quanto ao seu emaranhamento com 

a natureza e os seres que habitam. Trata-se de um cuidado 

holístico e integral de um sistema complexo da Medicina 

Indígena que somente o especialista-pajé é capaz de aplicar de 

acordo com a sua avaliação. Quando se cuida das relações 

sociais há o cuidado de todos da aldeia e da próprio meio. 

Reintegra-se energeticamente aquele que está doente e 

reequilibra a comunidade conduzindo-os ao estado de SAÚDE. 

 Outrossim, ressaltamos que não nos posicionamos contra 

a Medicina Convencional tampouco desfavoráveis aos seus 

profissionais de saúde. Pelo contrário, o intuito é elucidar a 

importância de se manter a Medicina Indígena e a sua 

essencialidade como pilares basilares para os Povos Originários.  

 Contudo, se faz necessário construir diálogos entre 

especialistas de ambas as medicinas para que se delimitem até 

onde uma e outra medicina podem atuar sem que haja 

interferência na manutenção do equilíbrio das energias que foram 

 
2 Segue em anexo algumas considerações, bem como artigos cuidadosamente 

selecionados contidos nos Textos Legais e excertos bibliográficos como 

referências para conhecimento e orientações para os operadores técnicos do 

Direito em defesa à Cultura, Tradição, Costumes e Tecnologias da Medicina 

Indígena como também para que todos os demais interessados tenham acesso 

a esse instrumento de caráter informativo acerca dos Direitos dos Povos 

Indígenas. 
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afetadas originando o estado de doença segundo a visão dos 

Especialistas indígenas. Essa avaliação criteriosa é fundamental 

para que haja o respeito à Cultura e Tradição desses povos no 

sentido de preservação e perpetuação para as gerações futuras, 

pois, os Povos Originários são sim diferenciados em seu modo de 

ser e viver.  

 O desrespeito à Cultura e ao Conhecimento Tradicional 

associados, fé, religião dos Povos Originários, a não observância 

de todos os vieses em especial atenção à saúde poderiam implicar 

em rupturas com a cultura consubstanciando-se em danos 

permanentes não só aos indígenas mas também ao meio ambiente. 

Os povos indígenas desempenham um papel primordial na 

preservação ambiental no Brasil, devido à sua profunda 

conexão e conhecimento tradicional da fauna e flora.3 

 Façamos lembranças de que as riquezas medicinais das 

florestas brasileiras chamam atenção por sua biodiversidade em 

todo o mundo. Melhorar a relação do homem com as suas 

florestas refletirá na melhoria da saúde para todos os seres 

humanos. Assim, respeitar as florestas e os tratamentos 

medicinais que dela nascem valorizam e difundem a cultura e os 

costumes dos Povos Originários contribuindo para o avanço de 

todas as tecnologias da humanidade. 
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ANEXO I 

 

 Embasamentos técnicos e fundamentações 

legais para: 

• Pleitear os Tratamentos através das Tecnologias 

pertencentes aos Povos Indígenas, Medicina Indígena 

(Ancestral e Tradicional) 

• Elaboração, venda, distribuição, etc. acerca dos produtos 

oriundos de conhecimentos tradicionais associados e 

produtos artesanais. 

• Criar e estabelecer instituições de ensino especializadas 

para valorização e manutenção da cultura, conhecimento 

ancestral associado e Medicina Indígena. 

 

 Encontrar-se-ão guarida no que tange à defesa da 

Cultura, Tradição, Costumes e Tecnologias da 

Medicina Indígena os seguintes Textos Legais: 

a) ESTATUTO DO ÍNDIO (LEI Nº 6.001, DE DEZEMBRO 

DE 1973): 

b) CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

c) DECRETO Nº 12.373, DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

(Regulamenta o exercício do poder de polícia da FUNAI) 

d) CONVENÇÃO 169 OIT (ORGANIZAÇÃO 

INTERNACIONAL DO TRABALHO) 

e) DECRETO Nº 3.156 DE 27 DE AGOSTO DE 1999 - 

Dispõe sobre as condições para a prestação de assistência 

à saúde dos povos indígenas, 
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f) DECLARAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE OS 

DIREITOS DOS POVOS INDÍGENAS 

g) DECLARAÇÃO AMERICANA SOBRE OS DIREITOS 

DOS POVOS INDÍGENAS – (DADIN) 

h) LEI DA BIODIVERSIDADE - Lei nº 13.123, de 20 de 

maio de 2015 

i) RESOLUÇÃO 726 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023 - 

MINISTERIO DA SAÚDE. 

j) CONVENÇÃO PARA A SALVAGUARDA DO 

PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL 

 

 

 A saber: 

A) ESTATUTO DO ÍNDIO (LEI Nº 6.001, DE 

DEZEMBRO DE 1973): 

 O Estatuto do Índio em seu Art.1º concede proteção legal 

para preservar a sua cultura. No Art. 58, I define crime contra o 

índio escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou tradição 

culturais indígenas bem como a sua prática. 

Art.1º - Esta Lei regula a situação jurídica dos índios ou 

silvícolas e das comunidades indígenas, com o propósito 

de preservar a sua cultura e integrá-los, progressiva e 

harmoniosamente, à comunhão nacional. 

Art. 58. Constituem crimes contra os índios e a cultura 

indígena:  

I - escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou tradição 

culturais indígenas, vilipendiá-los ou perturbar, de 

qualquer modo, a sua prática. 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109873/estatuto-do-indio-lei-6001-73
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B) CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 Referido Diploma assegura a seus cidadãos terem seus 

direitos efetivados. O caput do artigo 5º declara bens jurídicos 

tutelados pelo Estado brasileiro em favor dos cidadãos, o que se 

constitui no rol dos princípios fundamentais. Dentre esses bens 

jurídicos tutelados, destacamos o da igualdade, como uma 

ramificação do fundamento da dignidade da pessoa humana. O 

princípio da igualdade consiste em, “tratar os iguais da maneira 

igual e os desiguais na medida de suas desigualdades”. 

(Obs.: Esse princípio pode ser invocado para ingresso em 

universidades e concursos públicos, investidura de cargos 

através de cotas) 

 O Art. 5º traz om seu bojo as normas basilares que 

constituem princípios e garantias fundamentais, direitos 

personalíssimos que garante a inviolabilidade do direito à vida, 

à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, a 

liberdade de consciência e de crença. 

 A Cultura, Costumes e Tradições dos Povos Indígenas são 

considerados Patrimônio Cultural da Humanidade (Material e 

Imaterial). A Carta Magna Brasileira, traz em seu bojo artigos 

que tratam sobre a proteção do patrimônio cultural e determina 

meios para sua proteção, reconhecendo o valor dos 

conhecimentos tradicionais dos povos originários. Nesse 

sentido, destaca-se o artigo 216 conforme transcrição mais 

abaixo. 

 Nos artigos 231confere proteção legal à organização 

social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos 

originários sobre as terras. 
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 Seguem abaixo a transcrição dos artigos supra citados: 

Art.1º, IV -  promover o bem de todos, sem preconceitos 

de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 

de discriminação. 

Art. 5º: Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 

sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 

garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e 

a suas liturgias; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 

crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, 

salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, 

fixada em lei; 

Artigo 216: Constituem patrimônio cultural brasileiro os 

bens de natureza material e imaterial, tomados 

individualmente ou em conjunto, portadores de referência 

à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 

formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:  

I – as formas de expressão;  

II – os modos de criar, fazer e viver; as criações 

científicas, artísticas e tecnológicas; IV – as obras, 
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objetos, documentos, edificações e demais espaços 

destinados às manifestações artístico-culturais;  

V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 

paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, 

ecológico e científico.  

Parágrafo 1º - O Poder Público, com a colaboração da 

comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio 

cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, 

vigilância, tombamento e desapropriação e de outras 

formas de acautelamento e preservação.  

Parágrafo 4º -Os danos e ameaças ao patrimônio cultural 

serão punidos, na forma da lei.   

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização 

social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os 

direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 

ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e 

fazer respeitar todos os seus bens. 

 

C) DECRETO Nº 12.373, DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

(Regulamenta o exercício do poder de polícia da FUNAI) 

 A Tradição, Costumes e Cultura são considerados 

Patrimônio Cultural (material ou imaterial) e assim encontram-se 

fulcrados no Art. 216 da CF/88.  
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 O decreto em tela confere Poder de Polícia à FUNAI para 

ampliação da proteção legal em especial observação ao inciso III 

do Art.3º: 

Art. 3º- Constituem infrações aos direitos dos povos 

indígenas, entre outras previstas em lei: 

II - as práticas que atentem contra o patrimônio cultural, 

material e imaterial dos povos indígenas; 

III - as práticas que atentem contra o conhecimento 

tradicional dos povos indígenas. (Grifou se). 

 

C) CONVENÇÃO 169 OIT (ORGANIZAÇÃO 

INTERNACIONAL DO TRABALHO)  

 A Convenção n° 169 refere a uma "política geral" que 

deve nortear o relacionamento dos Governos com os povos 

indígenas. Enfatiza também, entre seus conceitos, a 

necessidade de preservação dos usos, costumes e tradições das 

populações indígenas, e procura assegurar que lhes sejam 

reconhecidos os direitos fundamentais da pessoa humana. 

(Negritado e grifado) 

 O Art. 3º itens 1 e 2 do referido Texto Legal corrobora 

com os Art. 5º da CF/88 consonante aos direitos personalíssimos 

com seus princípios e garantias fundamentais. 

 O Art.4º itens 1,2 e 3 prediz que medidas especiais devem 

ser adotadas para salvaguardar as pessoas, instituições, bens, 

trabalho, culturas e meio ambiente desses povos, porém essas 
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medidas especiais não deverão contrariar a vontade livremente 

expressa desses povos e ainda no item 3 enfatiza que o exercício 

da cidadania não deve ser prejudicado pelas medidas criadas. 

 Declara também em seu Art. 7º o direito de escolha quanto 

a suas prioridades na medida em que pese tais escolhas a sua vida, 

crenças, instituições e bem estar espiritual. Ainda determina que 

os povos deverão participar dos planos e programas suscetíveis 

de afetá-los. 

 No artigo seguinte, o Art. 8 traz a observação de que a 

aplicação da legislação nacional aos povos interessados deverão 

ser levados na devida consideração seus costumes ou seu 

direito consuetudinário, e ainda vai mais além no item 2 ao 

declarar que deverão ter o direito de conservar seus costumes 

e instituições próprias. 

 O Art. 10 traz que no caso de imposição de sanções penais 

suas características econômicas, sociais e culturais deverão ser 

levadas em consideração. (DESTAQUE-SE O QUE ESTÁ EM 

NEGRITO) 

 E, para informações adicionais, a Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) foi fundada em 1919, no âmbito 

do Tratado de Versalhes, após a Primeira Guerra Mundial sendo 

o Brasil como um dos países fundadores. A OIT é uma agência 

especializada das Nações Unidas. 

 Importante: o artigo 38 da presente Convenção será 

vinculante apenas para os membros da Organização 

Internacional do Trabalho. 

 Segue abaixo a transcrição dos artigos supra citados. 
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ARTIGO 3º  

1. Os povos indígenas e tribais desfrutarão plenamente 

dos direitos humanos e das liberdades fundamentais sem 

qualquer impedimento ou discriminação. As disposições 

desta Convenção deverão ser aplicadas sem 

discriminação entre os membros do gênero masculino e 

feminino desses povos.  

2. Não deverá ser empregada nenhuma forma de força 

ou coerção que viole os direitos humanos e as liberdades 

fundamentais desses povos, inclusive os direitos 

previstos na presente Convenção. 

ARTIGO 4º  

1. Medidas especiais necessárias deverão ser adotadas 

para salvaguardar as pessoas, instituições, bens, 

trabalho, culturas e meio ambiente desses povos.  

2. Essas medidas especiais não deverão contrariar a 

vontade livremente expressa desses povos.  

3. O exercício, sem discriminação, dos direitos gerais da 

cidadania não deverá ser, de maneira alguma, 

prejudicado por tais medidas especiais. 

ARTIGO 7º  

 I. Os povos interessados deverão ter o direito de 

escolher suas, próprias prioridades no que diz respeito ao 

processo de desenvolvimento, na medida em que ele 

afete as suas vidas, crenças, instituições e bem-estar 
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espiritual, bem como as terras que ocupam ou utilizam 

de alguma forma, e de controlar, na medida do possível, 

o seu próprio desenvolvimento econômico, social e 

cultural. Além disso, esses povos deverão participar da 

formulação, aplicação e avaliação dos planos e 

programas de desenvolvimento nacional e regional 

suscetíveis de afetá-los diretamente. 

ARTIGO 8º  

I. Ao aplicar a legislação nacional aos povos 

interessados deverão ser levados na devida consideração 

seus costumes ou seu direito consuetudinário.  2. Esses 

povos deverão ter o direito de conservar seus costumes e 

instituições próprias, desde que eles não sejam 

incompatíveis com os direitos fundamentais definidos 

pelo sistema jurídico nacional nem com os direitos 

humanos internacionalmente reconhecidos. Sempre que 

for necessário, deverão ser estabelecidos procedimentos 

para se solucionar os conflitos que possam surgir na 

aplicação deste princípio.  (Grifou se) 

ARTIGO 10  

1. No processo de impor sanções penais previstas na 

legislação geral a membros desses povos, suas 

características econômicas, sociais e culturais deverão 

ser levadas em consideração. 

Quanto à SAÚDE, encontramos no mesmo Texto Legal os 

seguintes dispositivos: 

ARTIGO 25  
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1. Os governos tomarão as medidas necessárias que 

garantam que serviços de saúde adequados sejam 

disponibilizados aos povos interessados ou que eles sejam 

dotados dos recursos necessários para desenvolver e 

prestar esses serviços sob sua própria responsabilidade 

e controle para que possam desfrutar do maior nível 

possível de saúde física e mental. 

2. Na maior medida possível, os serviços de saúde deverão 

ser baseados na comunidade. Esses serviços deverão ser 

planejados e administrados em cooperação com os 

povos interessados e levarse-á em consideração suas 

condições econômicas, geográficas, sociais e culturais, 

bem como seus métodos tradicionais de prevenção, 

práticas curativas e medicamentos.  

(Negritado e grifado) 

ARTIGO 38  

1. A presente Convenção será vinculante apenas para os 

membros da Organização Internacional do Trabalho cujas 

ratificações tenham sido registradas junto ao Diretor 

Geral. 

D) DECRETO Nº 3.156 DE 27 DE AGOSTO DE 1999 - 

Dispõe sobre as condições para a prestação de assistência à 

saúde dos povos indígenas, 

 Da mesma forma elencamos mais previsões legais fulcrais 

do DECRETO Nº 3.156 DE 27 DE AGOSTO DE 1999, com 

especial atenção ao Art.2º e seu correspondente grifo. 

Art. 1º A atenção à saúde indígena é dever da União e será 

prestada de acordo com a Constituição e com a Lei nº 
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8.080, de 19 de setembro de 1990, objetivando a 

universalidade, a integralidade e a equanimidade dos 

serviços de saúde. 

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, 

deverão ser observadas as seguintes diretrizes destinadas 

à promoção, proteção e recuperação da saúde do índio, 

objetivando o alcance do equilíbrio bio-psico-social, com 

o reconhecimento do valor e da complementariedade das 

práticas da medicina indígena, segundo as peculiaridades 

de cada comunidade, o perfil epidemiológico e a condição 

sanitária: (grifou-se) 

V - a restauração das condições ambientais, cuja violação 

se relacione diretamente com o surgimento de doenças e 

de outros agravos da saúde; 

VIII - a participação das comunidades indígenas 

envolvidas na elaboração da política de saúde indígena, de 

seus programas e projetos de implementação; e  

IX - o reconhecimento da organização social e política, 

dos costumes, das línguas, das crenças e das tradições dos 

índios. (Grifou-se) 

E) DECLARAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE OS 

DIREITOS DOS POVOS INDÍGENAS 

 A Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos 

Povos Indígenas foi aprovada em 13 de setembro de 2007.  

 Trata-se de documento abrangente que aborda os direitos 

dos povos indígenas. Ela não estabelece novos direitos, mas 

reconhece e afirma direitos fundamentais universais no 



106 
 

 
 

contexto das culturas, realidades e necessidades indígenas. A 

Declaração constitui um instrumento internacional importante de 

direitos humanos em relação a povos indígenas porque contribui 

para a conscientização sobre a opressão histórica impetrada 

contra os povos indígenas, além de promover a tolerância, a 

compreensão e as boas relações entre os povos indígenas e os 

demais segmentos da sociedade. 

 Afirma que os povos indígenas são iguais a todos os 

demais povos e reconhecendo ao mesmo tempo o direito de 

todos os povos a serem diferentes, a se considerarem 

diferentes e a serem respeitados como tais, 

 Reconhece a necessidade urgente de respeitar e 

promover os direitos intrínsecos dos povos indígenas, que 

derivam de suas estruturas políticas, econômicas e sociais e de 

suas culturas, de suas tradições espirituais, de sua história e 

de sua concepção da vida, especialmente os direitos às suas 

terras, territórios e recursos, 

 Convencer que o controle, pelos povos indígenas, dos 

acontecimentos que os afetam e as suas terras, territórios e 

recursos lhes permitirá manter e reforçar suas instituições, 

culturas e tradições e promover seu desenvolvimento de acordo 

com suas aspirações e necessidades, 

Artigo 4   

Os povos indígenas, no exercício do seu direito à 

autodeterminação, têm direito à autonomia ou ao 

autogoverno nas questões relacionadas a seus assuntos 

internos e locais, assim como a disporem dos meios para 

financiar suas funções autônomas. (Grifou-se) 
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Artigo 11  

1. Os povos indígenas têm o direito de praticar e 

revitalizar suas tradições e costumes culturais. Isso 

inclui o direito de manter, proteger e desenvolver as 

manifestações passadas, presentes e futuras de suas 

culturas, tais como sítios arqueológicos e históricos, 

utensílios, desenhos, cerimônias, tecnologias, artes 

visuais e interpretativas e literaturas. (Grifou-se) 

Artigo 24  

1. Os povos indígenas têm direito a seus medicamentos 

tradicionais e a manter suas práticas de saúde, incluindo 

a conservação de suas plantas, animais e minerais de 

interesse vital do ponto de vista médico. As pessoas 

indígenas têm também direito ao acesso, sem qualquer 

discriminação, a todos os serviços sociais e de saúde.  

2. Os indígenas têm o direito de usufruir, por igual, do 

mais alto nível possível de saúde física e mental.  

Artigo 25  

Os povos indígenas têm o direito de manter e de fortalecer 

sua própria relação espiritual com as terras, territórios, 

águas, mares costeiros e outros recursos que 

tradicionalmente possuam ou ocupem e utilizem, e de 

assumir as responsabilidades que a esse respeito incorrem 

em relação às gerações futuras. 

Artigo 31 
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1. Os povos indígenas têm o direito de manter, controlar, 

proteger e desenvolver seu patrimônio cultural, seus 

conhecimentos tradicionais, suas expressões culturais 

tradicionais e as manifestações de suas ciências, 

tecnologias e culturas, compreendidos os recursos 

humanos e genéticos, as sementes, os medicamentos, o 

conhecimento das propriedades da fauna e da flora, as 

tradições orais, as literaturas, os desenhos, os esportes e 

jogos tradicionais e as artes visuais e interpretativas. 

Também têm o direito de manter, controlar, proteger e 

desenvolver sua propriedade intelectual sobre o 

mencionado patrimônio cultural, seus conhecimentos 

tradicionais e suas expressões culturais tradicionais.  

2. Em conjunto com os povos indígenas, os Estados 

adotarão medidas eficazes para reconhecer e proteger o 

exercício desses direitos. (Grifou-se) 

Artigo 34  

Os povos indígenas têm o direito de promover, 

desenvolver e manter suas estruturas institucionais e 

seus próprios costumes, espiritualidade, tradições, 

procedimentos, práticas e, quando existam, costumes ou 

sistema jurídicos, em conformidade com as normas 

internacionais de direitos humanos. (Grifou-se) 

F) DECLARAÇÃO AMERICANA SOBRE OS 

DIREITOS DOS POVOS INDÍGENAS – (DADIN) - OEA 

 A Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos 

Indígenas (DADIN) é um documento da Organização dos 

Estados Americanos (OEA) que reconhece os direitos dos povos 
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indígenas do continente americano. Foi aprovada em 15 de 

junho de 2016.  

 A DADIN é um instrumento de referência para a 

promoção e proteção dos direitos dos povos indígenas e foi 

aprovada após cerca de 17 anos de negociações, na 46ª 

Assembleia-Geral da OEA, em São Domingos. 

 Por muito tempo, os direitos humanos dos povos 

indígenas, incluindo seu direito a livre determinação e seus 

direitos à suas terras, territórios, meio ambiente, recursos 

naturais, desenvolvimento sustentável e sobrevivência cultural, 

foram desafiados ao redor do mundo. A Declaração Americana 

oferece proteção específica para os povos indígenas na 

América do Norte, México, América Central, América do Sul, 

e o Caribe. 

 A Declaração Americana- DADIN traz em seu 

preambulo o reconhecimento de que os povos indígenas nas 

Américas contribuíram para o desenvolvimento e reitera a 

obrigação dos Estados membros em respeitar seus direitos e a 

sua identidade cultural, reafirma a identidade própria e 

reconhece a necessidade urgente quanto ao respeito aos direitos 

intrínsecos dos povos indígenas que decorrem de suas 

estruturas políticas, econômicas e sociais, e de suas culturas, 

de suas tradições espirituais, de sua história e de sua 

filosofia, especialmente os direitos a suas terras, territórios e 

recursos. 

Destacam-se como Principais pontos da DADIN: 
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• Os povos indígenas têm direito à liberdade de 

consciência, religião e prática espiritual,  

• Os Estados devem impedir tentativas de conversão 

forçada, 

• Os Estados devem preservar, respeitar e proteger os 

lugares sagrados dos povos indígenas,  

• Os Estados devem garantir o respeito à integridade dos 

símbolos, práticas, cerimônias sagradas, expressões e 

protocolos espirituais indígenas,  

• A auto identificação como povo indígena é um critério 

fundamental para determinar a quem se aplica a 

Declaração, 

 

 Acerca da Identidade Cultural: 

Artigo XIII - Direito à identidade e à integridade cultural 

1.Os povos indígenas têm direito a sua própria 

identidade e integridade cultural e a seu patrimônio 

cultural, tangível e intangível, inclusive o histórico e 

ancestral, bem como à proteção, preservação, 

manutenção e desenvolvimento desse patrimônio 

cultural para sua continuidade coletiva e a de seus 

membros, e para transmiti-lo às gerações futuras. 

(Negritou-se) 

(Obs.: Ao se eleger tratamentos convencionais há o risco de 

ruptura com a cultura à medida que as gerações presentes e 

futuras se distanciam das Tecnologias de cura). 
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3.Os povos indígenas têm direito a que se 

reconheçam e respeitem todas as suas formas de 

vida, cosmovisões, espiritualidade, usos e costumes, 

normas e tradições, formas de organização social, 

econômica e política, formas de transmissão do 

conhecimento, instituições, práticas, crenças, valores, 

indumentária e línguas, reconhecendo sua inter-

relação, tal como se dispõe nesta Declaração. 

(Negritou-se) 

Acerca da Espiritualidade Indígena 

 

Artigo XVI - Espiritualidade Indígena 

 

1.Os povos indígenas têm o direito de exercer 

livremente sua própria espiritualidade e crenças e, 

em virtude disso, de praticar, desenvolver, transmitir e 

ensinar suas tradições, costumes e cerimônias, e a 

realizá-las tanto em público como privadamente, 

individual e coletivamente. (Negritou-se) 

 

2.Nenhum povo ou pessoa será sujeito a pressões ou 

imposições, ou a qualquer outro tipo de medida 

coercitiva que afete ou limite seu direito de exercer 

livremente sua espiritualidade e suas crenças 

indígenas. (Negritou-se) 

 

3.Os povos indígenas têm o direito de preservar e 

proteger seus lugares sagrados e de ter acesso a eles, 

inclusive seus lugares de sepultamento, a usar e 

controlar suas relíquias e objetos sagrados e a recuperar 

seus restos humanos. 
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4.Os Estados, em conjunto com os povos indígenas, 

adotarão medidas eficazes para promover o respeito à 

espiritualidade e às crenças indígenas e proteger a 

integridade dos símbolos, práticas, cerimônias, 

expressões e formas espirituais dos povos indígenas, 

em conformidade com o Direito Internacional. 

(Negritou-se) 

Acerca da Saúde: 

 

Artigo XVIII - Saúde 

 

1.Os povos indígenas têm o direito, de forma coletiva 

e individual, de desfrutar do mais alto nível possível de 

saúde física, mental e espiritual. 

 

2.Os povos indígenas têm direito a seus próprios 

sistemas e práticas de saúde, bem como ao uso e à 

proteção das plantas, animais e minerais de 

interesse vital, e de outros recursos naturais de uso 

medicinal em suas terras e territórios ancestrais. 

 

3.Os Estados tomarão medidas para prevenir e 

proibir que os povos e as pessoas indígenas sejam 

objeto de programas de pesquisa, experimentação 

biológica ou médica, bem como de esterilização, sem 

seu consentimento prévio livre e fundamentado. Os 

povos e as pessoas indígenas também têm o direito, 

conforme seja o caso, de acesso a seus próprios dados, 

prontuários médicos e documentos de pesquisa 

conduzida por pessoas e instituições públicas ou 

privadas. 

 

Importante:  Artigo XVIII - Saúde.  Este artigo 

RECONHECE O DIREITO DOS POVOS 
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INDÍGENAS A SEUS PRÓPRIOS SISTEMAS E 

PRÁTICAS DE SAÚDE, bem como ao uso e à 

proteção das plantas, animais e minerais de interesse 

vital, e de outros recursos naturais de uso medicinal em 

suas terras e territórios ancestrais.  Além disso, menciona 

que os Estados devem promover sistemas ou práticas 

interculturais nos serviços médicos e sanitários 

prestados nas comunidades indígenas. 

 

 

5.Os Estados garantirão o exercício efetivo dos 

direitos constantes deste artigo. 

 

(Grifado e Negritados) 

Artigo XXVI Povos indígenas em isolamento voluntário ou em 

contato inicial  

 

1. Os povos indígenas em isolamento voluntário ou em 

contato inicial têm direito a permanecer nessa condição 

e a viver livremente e de acordo com suas culturas. 

(Grifou se) 

 

 

Quanto a Educação –  

Os povos indígenas têm o direito de estabelecer e 

controlar seus sistemas e instituições docentes que 

ministrem educação em seus próprios idiomas, em 

consonância com seus métodos culturais de ensino e 

aprendizagem. 

 

 

Em suma:  
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 Também com base nos artigos da Declaração 

das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 

Indígenas, é possível reconhecer o direito dos povos 

indígenas à comercialização de seus produtos 

medicinais e à criação de instituições de ensino 

voltadas à divulgação e preservação da cultura e de 

seus conhecimentos tradicionais. 
 

 A fundamentação para essa autonomia baseia-se nos 

seguintes dispositivos: 

 

AUTODETERMINAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL E CULTURAL (ART. 3).  

 

1. Os povos indígenas possuem o direito inalienável à 

autodeterminação, permitindo-lhes definir livremente sua 

condição política e buscar seu desenvolvimento 

econômico, social e cultural de acordo com seus valores e 

tradições. 

2. Esse princípio garante aos povos indígenas o poder de 

estruturar e conduzir iniciativas próprias, como a 

comercialização de seus produtos medicinais e a criação 

de uma escola/instituição/faculdade indígena, sem 

estarem sujeitos a imposições normativas externas que 

não respeitem suas especificidades culturais.  

3. A autodeterminação dos povos indígenas é um princípio 

do Direito Internacional que garante o direito dos povos 

indígenas a decidirem o seu próprio destino.  

4. Este princípio inclui:  

● O direito de autogoverno, 

● O direito de decidir sobre os seus assuntos internos,  
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● O direito de decidir sobre as suas prioridades de 

desenvolvimento,  

● O direito de cultuar as suas línguas e formas de vida 

tradicionais,  

● O direito de dispor dos meios para financiar as suas 

funções autônomas. 

 

 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

INSTITUIÇÕES ECONÔMICAS E SOCIAIS (ART. 20) 

 

O direito dos povos indígenas de manter e desenvolver 

suas instituições políticas, econômicas e sociais inclui a 

possibilidade de criar meios próprios de subsistência e 

desenvolvimento. Assim, a comercialização de 

produtos medicinais tradicionais, baseados em 

conhecimentos transmitidos por gerações, é uma 

expressão legítima de sua organização econômica. Da 

mesma forma, a criação de Escola/Instituições de 

Ensino/Faculdade de medicina indígena constitui um 

meio de preservar e fortalecer sua identidade cultural, 

promovendo a capacitação de novas gerações dentro de 

seus próprios paradigmas e práticas. 

 

PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL E DOS 

CONHECIMENTOS TRADICIONAIS (ART. 31) 

 
O direito de manter, controlar, proteger e desenvolver 

seu patrimônio cultural e conhecimentos tradicionais 

confere aos povos indígenas a autoridade para 

determinar a forma de utilização e disseminação de sua 

medicina tradicional. Isso inclui o direito de explorar 

comercialmente esses produtos e estabelecer instituições 
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de ensino especializadas, sem que estejam obrigados a 

seguir normas aplicadas a outras instituições não 

indígenas, preservando, assim, a integridade de seus 

métodos e saberes ancestrais 

 

DIREITO AOS MEDICAMENTOS TRADICIONAIS E 

PRÁTICAS DE SAÚDE (ART. 24) 

 

Os povos indígenas têm o direito de manter suas 

práticas de saúde, incluindo a conservação e o uso de 

recursos naturais essenciais à sua medicina, como 

plantas e minerais. Além disso, esse direito se estende 

à disseminação de seus conhecimentos e ao acesso à 

estrutura necessária para sua prática e ensino. A criação 

de Escola/Instituição de Ensino/Faculdade indígena de 

medicina tradicional representa uma extensão legítima 

desse direito, contribuindo para a continuidade e 

valorização das práticas indígenas no campo da saúde. 

 

 

AUTONOMIA NORMATIVA E PROTEÇÃO CONTRA 

INTERFERÊNCIAS EXTERNAS 

 

A Declaração da ONU reconhece que os povos indígenas 

devem ter a liberdade para criar e gerenciar suas 

instituições segundo suas tradições e costumes, livres de 

normas regulatórias externas que possam comprometer 

sua autenticidade cultural. Assim, tanto a venda de 

produtos medicinais quanto a criação de Instituições de 

ensino para a cultura e medicina indígena devem ser 

reconhecidas como iniciativas autônomas, sem a 

necessidade de conformidade com regulamentações 

destinadas a instituições não indígenas, desde que 
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respeitados os princípios de segurança e ética próprios 

das comunidades indígenas. 

 

 

G) LEI DA BIODIVERSIDADE - Lei nº 13.123, de 20 de 

maio de 2015 - (Regula o acesso ao patrimônio genético, o 

acesso ao conhecimento tradicional associado, e a repartição de 

benefícios).  

A Lei da Biodiversidade protege o acesso dos povos 

indígenas ao seu patrimônio genético e 

conhecimentos tradicionais associados. O artigo 10º, 

inc. V desta lei reconhece que tais povos têm o direito de 

explorar seus conhecimentos ancestrais para fins 

comerciais, desde que respeitados seus usos 

tradicionais.  

 

 Tanto o patrimônio genético quanto o 

conhecimento tradicional, usados para produção dos 

serviços e produtos comercializados pelas comunidades 

indígenas, são claramente defendidos pela Lei de 

Biodiversidade, que destacamos: 

 

Art. 2º Além dos conceitos e das definições constantes 

da Convenção sobre Diversidade Biológica - CDB, 

promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 

1998, consideram-se para os fins desta Lei: 

 

I - patrimônio genético - informação de origem genética 

de espécies vegetais, animais, microbianas ou espécies 

de outra natureza, incluindo substâncias oriundas do 

metabolismo destes seres vivos; 
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II - conhecimento tradicional associado - informação ou 

prática de população indígena, comunidade tradicional 

ou agricultor tradicional sobre as propriedades ou usos 

diretos ou indiretos associada ao patrimônio genético; 

 

III - conhecimento tradicional associado de origem não 

identificável - conhecimento tradicional associado em 

que não há a possibilidade de vincular a sua origem a, 

pelo menos, uma população indígena, comunidade 

tradicional ou agricultor tradicional; 

 

IV - comunidade tradicional - grupo culturalmente 

diferenciado que se reconhece como tal, possui forma 

própria de organização social e ocupa e usa territórios e 

recursos naturais como condição para a sua reprodução 

cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, 

utilizando conhecimentos, inovações e práticas geradas 

e transmitidas pela tradição; 

 

V - provedor de conhecimento tradicional associado - 

população indígena, comunidade tradicional ou 

agricultor tradicional que detém e fornece a informação 

sobre conhecimento tradicional associado para o 

acesso; 

XVI - produto acabado - produto cuja natureza não 

requer nenhum tipo de processo produtivo adicional, 

oriundo de acesso ao patrimônio genético ou ao 

conhecimento tradicional associado, no qual o 

componente do patrimônio genético ou do conhecimento 

tradicional associado seja um dos elementos principais 

de agregação de valor ao produto, estando apto à 
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utilização pelo consumidor final, seja este pessoa natural 

ou jurídica; 

XVII - produto intermediário - produto cuja natureza é a 

utilização em cadeia produtiva, que o agregará em seu 

processo produtivo, na condição de insumo, excipiente e 

matéria-prima, para o desenvolvimento de outro produto 

intermediário ou de produto acabado; 

Art. 8º 

§ 3º São formas de reconhecimento dos conhecimentos 

tradicionais associados, entre outras: 

I - publicações científicas; 

II - registros em cadastros ou bancos de dados; ou 

III - inventários culturais. 

 O artigo 10º segue indicando que a atividade de produção 

de remédios tradicionais tem respaldo legal, desde que os recursos 

sejam utilizados conforme seus costumes. Dessa forma, não há 

ilicitude na comercialização dos remédios tradicionais pelo 

indígena (como membro dos povos indígenas), devendo 

prevalecer o respeito às disposições desta legislação. 

Art. 10 

Às populações indígenas, às comunidades tradicionais e 

aos agricultores tradicionais que criam, desenvolvem, 

detêm ou conservam conhecimento tradicional 

associado são garantidos os direitos de: 

V - usar ou vender livremente produtos que 

contenham patrimônio genético ou conhecimento 
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tradicional associado, observados os dispositivos 

das Leis nº s 9.456, de 25 de abril de 1997 , e 10.711, de 

5 de agosto de 2003 ; e (grifou se) 

VI - conservar, manejar, guardar, produzir, trocar, 

desenvolver, melhorar material reprodutivo que 

contenha patrimônio genético ou conhecimento 

tradicional associado. 

§ 1º Para os fins desta Lei, qualquer conhecimento 

tradicional associado ao patrimônio genético será 

considerado de natureza coletiva, ainda que apenas um 

indivíduo de população indígena ou de comunidade 

tradicional o detenha. 

§ 2º O patrimônio genético mantido em coleções ex 

situ em instituições nacionais geridas com recursos 

públicos e as informações a ele associadas poderão ser 

acessados pelas populações indígenas, pelas 

comunidades tradicionais e pelos agricultores 

tradicionais, na forma do regulamento. 

H) RESOLUÇÃO 726 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023 

- MINISTERIO DA SAÚDE 

 A Resolução supracitada publica as diretrizes 

constitucionais propostas e moções aprovadas na 6ª Conferencia 

de Saúde dos Povos Indígenas conforme preconizado no Art.198 

da CF/88 com a participação da comunidade.  

 Nesse sentido incentivar e colaborar com a manutenção e 

disseminação da cultura indígena em todo território nacional 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9456.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.711.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.711.htm
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através de metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde no que 

diz respeito principalmente a:  

✓ Implantação de farmácias vivas e hortos de plantas 

medicinais - A resolução prevê a implementação e 

manutenção de cultivo de plantas medicinais nas 

comunidades indígenas, em parceria com instituições de 

ensino e pesquisa, fortalecendo os saberes tradicionais e 

incentivando a comercialização de produtos. 

✓ Laboratórios de manipulação de remédios tradicionais 

– Determina a criação de laboratórios para a produção de 

fitoterápicos, garantindo crédito às comunidades 

indígenas detentoras do conhecimento tradicional. 

 

✓ Reconhecimento das práticas tradicionais – Propõe o 

reconhecimento da medicina indígena como prática 

integrada ao sistema de saúde pública, legitimando os 

saberes e ampliando sua aplicação em instituições de 

ensino. 

 

✓ Parcerias com universidades – Recomenda parcerias 

com universidades, especialmente aquelas com estudantes 

indígenas, para pesquisas na área da medicina 

tradicional, contribuindo para a fundamentação 

acadêmica da prática indígena. 

 

✓ Registro e proteção de conhecimentos tradicionais – 

Garante a proteção dos conhecimentos indígenas em 

medicina tradicional, assegurando mecanismos para 

registro de patentes de medicamentos produzidos nas 

comunidades indígenas. 
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✓ Participação indígena na formulação de políticas 

públicas – A resolução sugere a inclusão de 

representantes indígenas no desenvolvimento de políticas 

relacionadas à medicina tradicional, fortalecendo sua 

posição institucional e a criação de cursos de formação 

específica. 

 

✓ Apoio à formação de profissionais indígenas em saúde 

tradicional – Determina a criação de programas de 

capacitação de agentes indígenas de saúde para atuarem 

em suas comunidades, facilitando a transmissão do 

conhecimento ancestral. 

 

✓ Produção e venda de medicamentos tradicionais – 

Autoriza a fabricação e exploração de medicamentos 

tradicionais para uso dos povos indígenas, desde que 

respeitadas normas bioéticas e legais.  

 

✓ Valorização da medicina indígena nas políticas públicas 

– Destaca a necessidade de incorporar as práticas indígenas 

ao Sistema Único de Saúde (SUS), promovendo ações de 

reconhecimento e expansão dos serviços. 

 

✓ Fortalecimento da educação indígena na área de saúde 

– Propõe a criação de conteúdos educacionais bilíngues 

sobre medicina tradicional, incentivando a formação de 

novos profissionais indígenas e a valorização do 

conhecimento ancestral. 
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Anexo II 

 

“Excertos bibliográficos” 

Dra. Jane Batista 

 

Disponível em: 

https://periodicos.unipe.br/index.php/direitoedesenvolvimento/ar

ticle/view/245 

Revista Direito e Desenvolvimento, João Pessoa, v. 5, n. 9, p. 43-

46, jan/jun. 2014 

 

“A TUTELA AO CONHECIMENTO TRADICIONALDOS 

POVOS ORIGINÁRIOS NOS INSTRUMENTOS 

PROTETIVOS INTERNACIONAIS” 

[...] 

 Considerando que esses povos integram e interagem com 

múltiplos ecossistemas, a biodiversidade e a sua manutenção são  

questões  preliminares,  exigindo  uma  cooperação  mútua  –  

índio  x  natureza  –  para  a  viabilização  do  desenvolvimento  

sustentável, ante a preocupação de assegurar um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado para as futuras gerações (KISHI, 

2005). É nesse ponto que a biodiversidade e a sociodiversidade se 

interligam, uma vez que os seres humanos integram o meio 

ambiente,  e,  no  caso  das  populações  indígenas,  essa  relação  

acontece  de  forma  muito  particular,  pois  eles  necessitam  da  

natureza – em equilíbrio – para sobreviverem, manterem suas 

culturas e evoluírem como povos.Além  disso,  essas  

https://periodicos.unipe.br/index.php/direitoedesenvolvimento/article/view/245
https://periodicos.unipe.br/index.php/direitoedesenvolvimento/article/view/245
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comunidades  fazem  uso  racional  dos   recursos   renováveis,   

detêm   conhecimentos   sobre   o   ambiente  onde  habitam  e  

valorizam  o  território  como  um  espaço  de  convivência  e  

religiosidade,  conhecimentos  que  são  transferidos  pela  

oralidade.  Assim, para que os saberes tradicionais dos povos  

indígenas  possam,  efetivamente,  ser  protegidos,  é  

imprescindível  que  se  atente,  precipuamente,  ao  território,  à  

biodiversidade  e  à  cultura,  está  um  elemento  caracterizador 

dos povos (WACHOWICZ; ROVER, 2007).  

 Nesse passo, a exploração econômica dos recursos  

naturais  passou  a  ser  uma  ameaça  para  o  equilíbrio  do  

cotidiano  das  comunidades  aborígenes,  tendo  em  vista  que,  

quando  realizada  de  forma  desmedida,  coloca  em  risco  o  

equilíbrio da natureza, como, por exemplo, a partir da extinção de  

espécies  ou  da  poluição.  Portanto, a ideia de  proteção,  de  

agregar importância à educação ambiental, é decisiva para se 

assegurar o equilíbrio ecológico e a biodiversidade, o que, por 

consequência, favorecerá a manutenção dos povos originários e  

de  seus  conhecimentos  históricos/antropológicos  (MORIN;  

KERN, 2003). 

 A relevância dos conhecimentos  tradicionais  está  não  

apenas  evidenciada  para  a  manutenção  das  culturas  e  da  

diversidade  social,  mas,  também,  porque  esses  saberes  não  

são agressivos ao meio ambiente, na medida em que, ao serem 

praticados, o são com respeito ao tempo natural de renovação dos 

recursos, ou seja, de modo sustentável. Assim, preservam a 

biodiversidade, conservando a potencialidade de recepcionar e 

atender às futuras gerações. 

 

[...] 

 As culturas, onde os saberes tradicionais são preservados, 

estão em constantes evolução e aperfeiçoamento, e isso se dá com 

a transmissão deles entre as gerações.  Dessa feita, a partir da 

exploração desse tipo de conhecimento, de modo prejudicial aos 
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povos, a própria cultura irá sucumbir ante as intermitentes 

intervenções de culturas estranhas, na busca pela sua apropriação, 

uma vez que, ainda que os conhecimentos tradicionais sejam 

complexos  e  amplos,  são,  assim  como  a  natureza, singelos, e 

podem não resistir às investidas encafifas (CAMARGO, 

SURGIK, et al., 2006). 

 A proteção dos conhecimentos tradicionais significa, 

portanto, assegurar o próprio direito à diversidade cultural que 

todos possuem, de forma igualitária e sem ressalvas. Por isso, 

deve haver o (re)conhecimento das diferenças entre os povos e o 

respeito mútuo, que atingem, crucialmente, as comunidades 

autóctones, consoante expõe Beckhausen (2007, p. 35): 
 
O direito à diversidade cultural é uma 

garantia concedida a determinados grupos 

culturalmente diferenciados e que suas 

tradições, crenças e costumes possam ser 

preservados e protegidos frente a 

movimentos de 
interculturalidade, ou seja, ninguém pode 

ser obrigado a abster-se de possuir suas 

próprias tradições, crenças e costumes, ou 

mesmo de ser obrigado a aderir às 

tradições, crenças e costumes de outros 

grupos. Trata-se de um direito fundamental 

de primeira dimensão, cujo titular é o 

indivíduo e que pode ser oponível erga 

omnes. [...] 

 
 Destarte, resta evidente que o conhecimento tradicional 

das comunidades indígenas integra o patrimônio cultural e, como 

tal, deve ser preservado, até mesmo para garantir  a  sobrevivência  

dessas  coletividades,  pois  a  cultura  abrange  todas as práticas, 

os costumes, as línguas, os usos, as religiões, as  simbologias,  os  

sistemas  de  organização  e  convivência  sociais,  as  formas  de  

transmissão  do  conhecimento,  dentre  outros.  
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OUTROS ANEXOS 

Dr. Awapó Cleber Melo 

Parecer antropológicos das ervas mais utilizadas pelos 

pajés brasileiros 
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Parecer antropológico do uso vegetal e mineral pelos 

indígenas 
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Vigilância Sanitária da Cidade de Ipanema-MG respeita o 

direito indígena de isenção sanitária na venda de sua Medicina 

Tradicional e Ancestral que é um Patrimônio Cultural e imite 

ofício de isenção em respeito aos Povos Indígenas. 

 
 

 

 

 

 

 

 

  

 

  



140 
 

 
 

Carta de apoio do secretário da cultura de Senhor do Bonfim-
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Vigilância Sanitária concedeu ao indígena, Alvará Sanitário de 

acordo com a legislação brasileira indígena, a liberação do seu 

laboratório artesanal e comércio de seus remédios ancestrais e 

tradicionais. 
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Na época da pandemia os indígenas usaram seus conhecimentos 

tradicionais de fitoterapia ao combate ao COVID, muitos indígenas não 

morreram da doença. 

 

 

 

Os indígenas têm seus direitos aos seus remédios tradicionais 

garantidos e deve ser respeitado e estudados para benefício de 

toda população. 
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